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PÍeço Estlmado
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1.3 Motivâção do solicilaÉo
Nec€ssidade a 50í at€ndida
CONÍRAÍAÇÁO DE EI\,IPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAçÁO DE SHOW ARI I,STII]O DA BANDA RAÇA Nt-!:íiÀ NA i PÁ! I:. (]IiA

FÊSTIVIDADE DA PADROEIRA NOS§A SENHORA DO CARIVO NA DATA OE 12 DÊ JULHO OE 202.1.

Objsto do procedimênto da contrataçào Sotor que rêcebê o obiêto da contratâçáo\-/
SeruiÇo C6.01 - SEC lv{UN. DE CU|T. TURISÀ'IC E DESENV. :-Cl.ai. :-j l

I. INFORMAÇÕES GERAIS
1.í ldêntiÍicação

Númeío da solicitação Data da soliêitação
úJr;rl07fi 2ir{ 111O6 7024

1.2 lntêresssado

Código e denominação da unidade oÍçamentáÍia
06.01 - sEC. MUN. DE cuLT. TURtsMo 

= 
DESENV. EcoNô[4tco

2. ITENS DO OBJETO DA CONTRATAçÀO
Códlgo Descrlção

1 37.01.oc0047 CoNÍRArAÇÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE

SHOW ARÍISTICO DA BANDA RÀÇA

NEGRA NA TRADICIONAL FESÍIVIDADE

OA PADROEIRA NOSSA SENTIORA DO

CARMO NA DAÍA DE í2 DE JULIIO DE

2024.

SeÍvidoÍ responsável pelâ solicitação
\,!YI LYAI!Y LÉZY SiLVA ÀIEI.O

G€stor Íesponsável

GERSON ÉERREIRA DE ORIt O

Totâl Estimâdo dâ SolÍcitação

Unldâdê Oúântldade

UNID 1,OO

Total Estlmado

''ili" lL;' I

3. DIRETRüZES BÁSlcAS
3.'l Justificativas da contrataçâo

Valor êstlmado da contratação Prazo máxlmô para êntrega dô obiêto Quantidadê de parcêlâs da conl.ãlâqão

R$000

oÍdêm cronolôgica das datas de pagamento (previsão)

Critérios de corÍeção monetária dos valores

3.2 Da conformidade com o planeiamento

oados OrçâmenláÍios

Ootação

2015 - Promoção de Festas TradicionÊ s Poprlêres Ficha:20913.3.90.39 |

500 - RecLrrsos Nãc Vinculados de lÍnposlos

Subelernerrto de despesa

4. PARECER SOBRE A ANÁLISE
CoNÍRAÍAÇÀo DE EIUPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAçÁO DE SHC\,! ARTISTICO DA BANDA RAÇA NÉ.;RA Ii1 jR/lI i:. (/ \ ].

FESTIVIDADE DA PADROEIRA NOSSA SEN|ICRÁ DO CAR\4Õ NA DATA DE 12 DE JULHO OE 202,I

Sisteme lntogrado de Administração Financoira e Controle - S|AFC,o Desen\?ollrdo e Í,antido po. SÍS lníornretiaâ Lldã
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007.0008259 /2024 4
a

UNIDADE ADMINIÍRATIVA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Des

Econômico

OBJETO: Contratação, atraves de representanle legal, da banda Raça Ncgra, pára rcalização de shows '
afiistico nas Festividades do Tradicional Festejo da Padroeiía Nossa Senhora do Carmo, a realizar-se
dia I 2 de julho de 2024, com inicio às 22:00 horas e término às 23:10 , na Praça \{adre Gurgel (Praça.

Piüôü[LicA

do Patronato lto munlcl io de Piracuruca-PI

1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para apresentação
artistica musical, com a devida contrataçãoda BANDA RAçA NEGRA, para realização de show artístico e

cultural no dia l.2de julho de 2024 na nas Fdstividâdei do lradicional Festejo da Padroeira Nossa

5enhora do Carmo. a realizar-se dia l2 de julho de 2024, com inicio ás ll:00 horas e termino ás

23:30, na Praça Madre Gurgel (Praça do fatronato) no município de Piracuruca-Pl. do Município, a

fim de compor a programação do evento Piracurucá Fest, em virtude de demanda apresentada peia

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUtTURA, TURISIVIO E DES. ECONOMICO, que deseja a contrataÉo de

empresa/profissional experiêntê na área dê entretenimehto. A contrataçâo sê dar pela necessidade de

compor o evento, Piracuruca Fest, do município de Piracuruca-Pl.
1.2 O objetivo principal é estudar detalhadarn€nte a necessidade e identificar no mercado a empresê
musical competente, prestadora do gerviço e.de-.lonhecirtento cultural artístico amplo, que possa

amparar todos os anseios da população para a realização do referido evento. prestando assim o serviço

de forma adequada ao municipio, em observáncia às normas vigentes e aos principios que regem a

Administração Pública. Por se tratar de contratação {e serviços téçnico especializado de natureza
predominenternente artístice, as ceracterísticâs deste obieto êncontram respaldo nos termos do art. 74,

ll da Lei 14.133 de 1e de abril de 2O21,.

2,1 ÁREA REQU SITANTE RESPONSÁVEL: SECRETARI

tCOI\OM ICO

A MUNI CIPAL DE CULTURA, TURISMO E DES

3.1" Apresentação artística musical com a Íinalidade de atender ao público, promovendo o
entretenimento e diversão entre a sociedade que faça presente ao evento e ainda atrair o turismo em

nossa cidade durante as Festividades do Tradicional Festejo da Padroeira Nossa Senhora do Carmo
do ano de 2024.
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COE1ISSÀO PERMANE\-I

3.2 Fâz-se necessário a realização do presente documento em virtude da d eman

PiüiüffcA

SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA, TURISMo E DES. EcoNoO]
e m presa/profissio na I experiente na áÍeã de entretenimento.

pei
a
a

lCO, para a contratação dh

4.1 O objeto da contratação além de ter sido pÍevista ne.instrumento de planeiamento do exercício de

2024 \LOA), se aprêsenta também, como uma das primeiras necessidades da Secretaria Munrcipal de

Culturâ, Turismo e Des. Economíco, evidenciando seu alinhamento com o planejamentô múnicipal.

5.1 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art,74, inciso ll, da Lei

14.I33/2O27, para a contratação de profissional do setor ârtístico, consagrado seja pela crítica
especializada ou pela opinião pública...Na hipótese ile inexigibilidade de licitação prevista no art. 74,

incíso ll, da lei 14.L33/202t a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de
estabêlecrmento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados.
5.2 Salientê-se quê a inêxigibilídade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica
especiaiizada ou pela opinião pública. A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o
proíissional ou por meio de empresário exclusivo, definido pela Lei como:

'll - Contratação de profissional do setor artistico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

tl
§ 29 [...] a pessoa Íísica ou juridica que possua contrato, declaração, carta

ou outro docufhênto qüe atestgr::a .exclssividade pêrmanente e contínua de

re presentação, no País oú grn.Estado e§pecífico,.do profissiona I do setor a rtístico.
5.3 Os serviços serão prestados por empresa eipecializada nô ramo e com referências, devidamente
regulamentado e autorizãdo pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente;
5.4 Após levantamento informamos que nos termos do aft.74, inciso ll, da Lei L4.133/2021., a

contratação ocorrêrá diretâmentê com a Bânda Raça Negra , conforme documentação ânexa.

EVOLUTION PRODUTORA DE E\aENTOS LTDA, inscrita no CNPJ i3 485.058/0001-21, sediada
na Av. Doutor Chucri Zaidan 1550. Sala 204, Vila Cordeiro, São Paulo-SP, por seu representante
legal o Sr. Allan Caramaschi, portador do CPF de n' 294.799.818-90.
5.5. Por não se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será ate 90 dias;

i;{ú:l

rese

o. !
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3.3 A contratação se justifica pela necessidade de compor o evento Piracuruca Fest 2024, do municipio
de Piracuruca-Pi, com apresêntações artísticas. Todo e qualquer projeto artístico, cultural ou teatral,
ajuda a expandir os horizontes, ter mais empatia com o próximo, têrmos urn ser humano mais seguro
de si e de suas habilidades, possibilita também.que as pessoas façam anrizades e desenvolvam o lado
extrovertido e espontâneo, impactando positivamente na vida dos mêsmos.
3.4 A necessidade da contratação de apresenteção artística permitirá atender o públrco em sua

totalidade, abrangendo em suas diversas fâixas etárias, com a finalidade também de promover o
entretenimento e diversão ao público presente. A ausência de apresentação artística poderá ocasionar
a não realização do evento voltado exclúsivámente à populaçâo, impactando de forma diÍeta o

Piracuruca Fest que é uma data festiva de extrêma importância e tão aguãrdadâ por toda sociêdade.

I
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5.6. O objeto não demanda vistoria prévia de local;
5.7. A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidâs para outros contratantes no
periodo de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administrdção, ou po. outro meio idôneo.
5.8. Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessáriâ a apresentaçâo de
documento, que demonstre a exclusividade da representeção do artista a ser contratado por

êmpresá rio, quê nâo dêve se restringir aos d ias e localidades corresponde ntês à a presentação do a rtistâ,
se íor o caso.

5.9. A empresa deverá apresêntar proposta de preço; contendo a composição estimada dos àustos
devidamênte âssinadê.

5.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contrátúa l;

5.11. Não haverá exigência da garantia da contratação.dos artigos 96 e sêguintes da Lei ne 14.133, de

2021.

r.1r'.

6.1 O quantitativo estimado para a contrataçâo é resultante do levantamento da necessidade para a

devida apresentação, conforme quadro demonskativo abaixo:

Ne DrscRrMrNAçÃo
Contralação. através de representante lcgal, da 01 Rs450.000,00

banda Raça Negra, paÍa realização de shows l

artislico nas Festivrdades do Tradicional Festejo ]

da Padroeira Nossa Scnhora do Carmo; a ]

realizar-se dia 12 dejulho de 2024, com início às

22:00 horas e término às 23 r30, aa Praça Madre
Gurgel (Praça do Patronato) no municipio de
Piracuruca-PI.

01

7.1 As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios regedores da

matéria, principalmente os da legalidade, impessoalídade, publicidade, moralidade e eíiciência (art.37,
xxl, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em sÍtuações de inviabilidade de competição, a própria

lei estabelece hipóteses de inexigibilidade.de licita$o,.ponforme_ previsto no aú. 74 da Lei 14.733/2L,
autorizândo a Administração a realizar contrataçâo direta, sem licitaçâo. O inciso ll do referido artigo
dispõe sobre a in€xigibilidâde de licitação para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pú blica.

7.2 A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é possível

estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a contratação de

artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o êstabelecimento de parâmêtros objetivos
de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a

IQUANT IPREçosI rorAl. (RS) r
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Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fá
procedimento Iicitatório.

tico para a tza ção do

7.3 Além disso, cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o tornando exclusivo
no seu ca mpo profissiona l. Bem por isto, o sucesso artístico é objeto de natu reza singu la r, incom pa ráve I

em estilo e performance, com qualquer outro de natureza semelhante. Sendo assim, a escolha do
profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e disponÍbilidade para realização do
serviço. A inexigibilidade de licÍtação para està contratação justifica-se por se tratar de projeto artístÍco
destinado aos festejos da Padloeira Nossa Senhora do Carmo, a realizar-se dia l2 de julho de 2024,
que se justifica com diversas contretações de outros entes. Apurada a necessidade da contretaçâo e

configurada a inviabilidade de competição pâra contratação da Banda Raça Negra, a Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Des. Econômico a selecipnou, pois atênde as expectativas para a

realização do evento. Por se tratar de artÍsta que se ide ntifica com o evento ora se r realizado, o se rviço
a ser contratado.possuem especificações limitantes, se tornando objeto diferenciado para a região.

7.4 A Banda Ráça Negra, possui renome, reputação ê experiência consagrada pelâ críticâ especializada
e pelo gosto populâr, isto tudo compatível com o artista a ser contratado, apresentou diversos
materiais que comprovam seu reconhecimento e experiência profissional, se destacando pela

excelência tecnica, originalidade, criatividade e inovação em sua prodrção artística, apreseatando
performances de alto nÍvel. A artista possui também carâcterísticas que se alinham com o perfil do

público-alvo, em termos de gênero musical e estilo a dimensão do evento que a Administração
Municipalse propõe a realizar.

7.5 Quanto à pesquisa de preços foi levado em consideração notas fiscais de contrataçâo anteriores da

Banda Raça Negra, conforme notas fiscais anêxo aos altos.

8.1 O valor proposto para contratação é de RS 450,000,00 (quâtrocêntos ê cinquenta mil reais).

conforme proposta de preço apresentada em anexo e demais documentos íiscais que comprovam que

os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado no mercado. Está incluso no valor, todos os

custos relacionados à realização dos shows, que estarão a cargo do(a) contratado(a), tais como,

transportê, despeses técnicâs, êntre outÍos. ..

8.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas decorrentes da

execução da contratação, ínclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro ê outÍos
necessários ao cumprimento inlegral do objeto.da contratação. Conforme planilha de composiçâo de

custos e formação de preços

9.1 o é um evento cultural de grande importância pâra o municÍpio de Piracuruca-Pi, uma das

principais justificativas para a realização do PIRACURUCA FEST é o seu papel na promoção da cultura
brasilelra. Por meio da dança, que é seu principal destaque, o PIRACURUCA FEST, são apresentadas,
proporcionando um momento de valorização e preservação do patrimônio culturaldo país.

Í



CONTISSÃO PER\Í,\\F]\

9.2A1ém disso, o PIRACURUCA FESTtambém é uma importante fontê de geração da ,
São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como cenógr os, muslcos,

i' ir tl li il,\ l.''iti\ii.il,Àl llt

PrnRcunucA

a

entre outros. Além disso, o turismo gerado pelo PIRACURUCA FEST movimenta a economia local,

atraindo visitantes de diversas cídades vizinhas.

9.3 O PIRACURUCA FEST será realizando na Praça Madre Gurgel (Praça do Patronato) no municipio de

Piracuruca-PI

do município, e contârá com uma grade atrativa de eventos, que possibilitam a pooulação participer
de uma das mais importantes festas do nosso município, sendo ainda uma íorma de promover

momentos de lazer aos municipes, bem como aos visitantes de outros municípios

9.4 Este evento conta com a apresentação da Banda Raça Negra para animar a população. Não

diferente de outros anos. optou-se pela contrâtação de'uma.empresa que possuâ expêriência nesse

estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-se na região uma
pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas bandas que se

enquadrassem d€ntro das caracteristicas e quê atendessem a necessidade. Após pesquisa realizada
entre outros municípios e cidades, escolheu-se a Banda Raça Negra, a qual se justifica pela qualidade

técnica e artística e pela experiência na ex odesse estilo e tipo de a presentação

10.1 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso v do art.40 de lei n.1,4.73312L,

o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando íor
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e á ampliação da competitividade se perda da economia da escala,

considerando as especÍficidades do Éresehte objetor'à deriranda não será parcelada, levando e

consideração que a apresentação é única.

11.1 A contrataçâo do objeto ía quantidade eitimada, atém de atender as demandas conforme
sustentadas nas motivações demonstrados nesse ETP irá. completar mais um ciclo de entretenimento e
diversâo nos períodos das Festiiidades do Tradicional Festejo da Padroeira Nossa Senhora do Carmo,
a realizar-se dia l2 de julho de 2024, com início às 22:OO horas e término as 23:30, na Praça Madre
Gurgel (Praça do Patronato) no murúcipio de Piiacuruca-Pl do município voltado ao público em sua

totalidade, contribuindo com o enriquecimento cultural e na formação das novas gerações na busca do
realsignificado desse período que é festejado.

1.2.1 Deve ser providenciada êstrutura pârâ o sho!_y cq,Ír9 palcos, geradores, ilumínação, sonorização,
banheiros químicos, camarim, segurança, entre outÍos. A Secretaria requisitante indicará servidores
para atuarem como gestor e fiscaldo contrato. lt: ,.,

r

t

rego

13.1 Dêve-se usar o Pregão Eletrônico N.e 0O7 /2024 vigente, cuio objeto é a prêstâção de serviços de
sistema de sonorização, luz e gerador, locação, montagem, dêsmontagem ê manutenção de estruturas
para eventos festivos e cívicos, com fornecimento de mão de obra e show pirotécnico, considerados

essenciais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Des. Econômico,
do município de Piracu ruca'Pi.



CONÍISSAO PERMANFNT

14.1Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos:

- observar os principios de suste nta bilidad e contidos na Lei 1,4.133/2021,, na Lei 1,2.305h0 (Política

Nacionalde Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, nâ execução do objeto
contratual, práticas de racionalização no uso de matêriais e serviços quando cabível, com destaque:

- Utilização de materiais quê rsejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção, conforme determina oConselho Nacional do MeioAmbiente lCONAMA);

- Redução de resíduos, reaproveitameirto e destinaçãô adàquada dos materiais recicláveis; - Os

efluentes sanitários que são advindos dos banheiros químicos devem ser adequadamente
encaminhados para tratamento, êvitandó quê seu despeio irregular no ambiente acarrete uma serie

de problemas.

Esta equipe de plane.jamento declare viável esta contratação.

15.1 Justificativas da Viabilidade A apresentação êm especÍfico se comtempla por possuir todos os

requisitos de exôlusividade; para quê haja a coiicrêtÉaçãà da contratação que deverá ser finalizada,
contribuindo assim com o espetáculo dos PIRACURUCA FEST do município, e proporcionando lazer e

entrêtenimento dentre à socieoade que gosta do respectivo festelo, que é tradrcional no munrcíoio,

assegurando uma administração mais eficiente e transparente, beneficiando toda a comunidade local.

Responsáveis pela elabôração do Estudo Téanico Preliminar - ETP

a'on*-7f, 1'

i'
t

FERNANDA SOBRINHO
DAMASCENO

trA

WYLLYANY LEZY SILVA
MELO

*

PALOMA DA SILVA NARCISO

W

Piracuruca-Pl, 12 de junho de 2024.
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PORTARIA NO 167/2023, DE 14 DE NOVEiIBRO DE 2023.

Designa scrvÍdores Pana, som preiuÍzo das
aÍrlbulç6* orr, s{ras resor,cÜvas unidades de
totaçto, atu.rrrt, como Agerltes do Contrataçâo,

. Pregoelrc e equlpe dê aPoio nos ptocedlmentos

âmbtto ü aúnlnlstraçâo municipal de Piracuruca-
. Pl, c onform e espectfr ca.

O PREFEITO DO UUI{ICíPIo DE PIRACURUCÂ, ESTADO DO PhUí, NO USO dAS
atribuiçÕês legais e reg irnentaie.

CONSíDERANDO o dísposto nos incisos L e LX do art. 6", bem corno no artigo Eo, da
Lai 14.13312021;

CONSIDERAT{DO o disposto no Deoreto Munícipal ne 05212023, que rêgulamentou
as nolmas de aplicaÉo da Lei 14j33DO21, no âmbito da administraçâo municipal;

CONSIDERANDO guê o agonte.de,coElr.+taÉq Ê o Pregociro é a pessoa designada
poÍ ato especíÍico da autoíiradê rcpÍnpêtênte, éntre sêrvidores eêtivos do quadro
permanente da Administraçâo Públkã, para tomar dêcisões, acompanhar o trâmite da
licitaÉo, dar impulso ao procedirnerüe lbitetório e êxecutar quaisquer outras
atividadEs necêsúrias ao bom andamento do cêítame atá a homologâÉo;

CoNSIDERANDO gue a êguipê de apoio é essencial para auxiliar o agente de
contrataÉo e o Pregoeiro no desenvoMniento das êüapas durantê a fese êxtema do
processo de liciteÉo.

Art. 10
10, seMdor eÊtivo T. m ía uiçÕes laborab em sua
respectiva uniradê dê lar, atuar como Agente de
Contrataçâo nos 'no 

74.1 33f2021:
Parágrafo único. O agenE de con designado será responsável, entre outras

Art. 3' DesignaÍ como mGmbroe. da.equipe dê apoio ao Agente de Contrataçâo ê ao
Pregoeiro:

atribuiçÕês, pela op€racionalizaçâo, conduçáo e julgamento das dispensas eletrônicas
bêm como nos procêssoa de eua çoínpetência,

Art. 2o Designar o Agente de Contataçâo acima nominado para atuar como
Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei 14.133t21 .

r r t.nli\r:ar a(1(! - P;ru(L"Lnr,nui -..1:J(l-xt,-{.n,rr rú 1..1rli7,,(rol-.t tlto,.rj4j.|lôl .{q$pnr.u!,u.r,,(,.,it

*JB*\i
**);'9

RESOLVE:

CP.F: 726.867.4O3-
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CAtsI\E I'I.

| - Manoel Brandáo Veras, CPF: 753.653-293-9'l;

l{ - Fe,nanda Sobrinho Damasceno; CPF: 038.665.123-09;

lll - Paloma da Silva Narciso, CPF: 072.203.193-98

Art. 4" As designaçôes em epigrafe teÍáo caráter peÍmanente, até que outro ato as
modrfi{Iue ou as revogue.

Art. 5o As designaçÕes constantes destia portaÍia não modificam e nem revogam as
Portarias no 11612023, (nomeaçáo da Comissâo Permanente de Licitação) e no 1 1 7 e
11812023 (nomeaçáo de Pregoeiro e equipe de apoio), haja vista tratarem-se de
designaçôes para atuação em procedimentos de contrataçÕês previstos na Lei
8 666193

Art. 6o Revogadas as disposiçôes em contrário essa Portaria entra em vigor na data

o-

', l-

^lt
t

'rl

de sua publicaçáo.
:.Y}t{.|!:l "' :. !ti:t:;' :

REGISTRE§E, PUBLIQUE.SE E Ç,UTIIPRAíQEÁr./í+.".di .''i,'
- 1, i-. : ' ":;'

Piracurucà-Pl, tpde nouqglhroOe 2023.

Fran Silve Melo
ruca - PlPre

ir,.,{ .-r P,rri ^,:1(F'!^!' - í \itr r'ó i(: 337'(rÚt lr rSor ri4i' rrôl _ aq'
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PROPOSTA COMERCIAL RACA NEGRA.

Á prefeitura municipal de Piracuruca/PI

A EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, inscrita sob o

CNPJ:33.48 5.058/0001-21", sediada na Avenida Doutor Chucri Zaidan n'1550 sala

2004,VilaCordeiro,CEP:04.71t-1,30,SãoPaulo-SP,representanteexclusivada

BANDA RAÇA NEGRA, através do seu representante legal, Allan Caramaschi,RC

ne26.374.683-5, CPF ne294.7 99.818-90,vem por meio desta apresentar-lhe

proposta de show artístico musical com o Raça Negra na cidade de pIRaCURUCA/pl

NO DIA 12 DE JULHO DE 2024, Sexta Feira.

LOCAL /CIDADE DURAÇÃO

PIRACURUCA/PI 1:30hs

Incluso no valor: cachê do artista colocado com transporte até a cidade, diárias de
alimentação e os encargos da NF.

Fica por conta da Prefeitura Municipal de Piracuruca: Toda a estrutura físrca e

todo mobiliário e todo abastecimento para três(03] camarins, palco, som e

iluminação, leds, geradores tudo conforme especificado no rider técnico do
referido artista, Hospedagem dos artistas e equipe, três vans de passageiros e uma
van de carga a disposição na porta do hotel, 10 homens para a carga e descarga do
nosso materiaI no palco,

*Formato de pagamento: Pagamento integral no dia 10/07 /2024, vía
transferência bancaria após a âpresentação e emissão da Nota Fiscal.

PRODUTO IDA'TA VALOR

O1 SHOW DA BANDA
RAÇA NEGRA.

12 /07 /24 R$
450.000,00

São Paulo, 12 de Junho de 2024
EVOLUTION Âs,nadodeÍo,mtrd'stãrpo.

EVOLUÍIOiI PRODLJIORA OE

PRODUTORA DE EVENTo5 LTDÀ r343so58ooor 2 r

DN.-BR,ou Vid€c..níeren.ia
EVENTOS oú,4uee6a2ooor34. ou,ac

§,rq-lr'lDuu r pL. o IPB'. I

LTDA:334850580 ,. ivorrtopnoo. oqr or
EVENIToS LTDA:J343 5 o53mo I i2 r

-----------OO+2-1-------- -- .------tuor-2Gã{â}}}r-6516.erôs------------

EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
CNPJ nq:33.485.058/0001-2 1
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PROPOSTA COMERCIAL RACA NEGRA.

Á prefeitura municipal de Piracuruca/PI

A EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, inscrita sob o

CNPj:33.485.058/0001-21, sediada na Avenida Doutor Chr.rcri Zaidan n"1550 sala

2004,Vlla Cordeiro , CEP : 04.711,-1,30, São Paulo-SP, representante exclusiva da

BANDA RAÇA NEGRA, através do seu representante legal, Allan Caramaschi,RC

neZ6.37 4.683-5, CPF ne294.7 99.818-90,vem por meio desta apresentar-lhe

proposta de show artístico musical com o RaçaNegrana cidade de etRecuRucaTel

NO DIA 12 DE IULHo DE 2024, Sexta Feira.

LOCAL/CIDADE DURAÇAO

PIRACU RTJCA/PI 1:3Ohs

Incluso no valor: cachê do artista colocado com transporte até a cidade, diárias de
alimentação e os encargos da NF.

Fica por conta da Prefeitura Municipal de Piracuruca: Toda a estrutura tlsica e

todo mobiliário e todo abastecimento para três[03] camarins, palco, som e

iluminação, leds, geradores tudo conforme especificado no rider técnico do
referido artista, Hospedagem dos artistas e equipe, três vans de passageiros e uma
van de carga a disposição na porta do hotel, 10 homens para a carga e descarga do
nosso material no palco,

*Formato de pagamento: Pagamento integral no dia 7O/07/2024, via
transferência bancaria após a apresentação e emissão da Nota Fiscal.

São Paulo, 12 de Junho d,e 2024.
EVOLUTION

PRODUTORA DE

Âsnadode formr dE tal p.,
EVOLUÍON PÊOOUIORA OÊ

EVTNITOS LÍDÂ:11435054000121
ON.-BR.ôu v,dêô(o^L,enoà

EVENTOS ou=.,jree652ooor 1r. ou'Âc
sítgvla,lD Mult,r.ld I P b'd.1.

LTDA:334850580 .' ivor . rtor oqoo' 'oqr or
EVENTOS LTDÀ33435013000D1

-------------€01-2-1-------- -- .------tuor:2o2+3('»+P65r6-ô430-- ----------

EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
CNPI ne:33.485.058/000 1-2 1

O1 SHOW DA BANDA
RAÇA NEGRA.

DATA

L2/07 /24

PRODUTO VALOR

R$
450.000,00

I
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CONTHÀTO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENIAÇÂO ARTISTICÂ
QUE ENÍFE Sl CÊLÊBRAM 0E UM LAOO COrvlO REPRESENTAfJTa

ÚNICO ^ 
ÉMPBESA EVOLUTION PRODUTORA OE

EVENTOS LTDA E DÊ ôuÍBo LADo cot4o REPÊESEN rAoc
LUIZ CARLOS DA SILVA ( BANDA BAÇÀ NEGRÀ, NOME
ÀFIISTICO ), NA FORMA ÁBAIXO:

PoÍ este instÍrmento panicular de contrdlo de rcpfesentação anistica com
EXCLIJSTVIDADE que entre si cêlebram dê um lado, conro .êpresentante a empresa
EVOLUnON PRODUTOBA DE EVENTOS LÍDA, regularmente inscÍila no ÇNPJ/ME sab o n'
33.485.05810001-21, sediadâ na Av. DouloÍ Chucír Zaidan. n" 1.550 , Viia Corderío. CEP
04.711-130, Sáo Paulo SP, âtravôs do seu representante legal Allan Caramaschi, RG n'
35.851.786-2 e CPF/ME n! 294.799.818-90 e, de oulro lado, U!Z-§ÂEP§-U-§!IyA i
EANDA RAçA I{EGRA - l{OllE ARíSÍCO ), brasireiro po.rado. do FG .' 1 1 . r 94.598 7. e
inscÍiio no CPFIMEsob o n! 942.536.098-72, rêsid€nte.idom;ciliado na Rua ltapeti. n' 933. bair.o
Íalvapé, CEP. O3324'002.em Sãô Paulo SP, têndo justo ê contratado o seguinte:

CúüSULA PRIMEIRA - Conslitui obieto do píes€nte contíato a representaçào eÊ caráler
excluslvo, do rêpresênlado pêlo representanle. na qualldade de seu único representanle
artistico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O represenlanle pod€íá,lrmaí conlralo em nome de seu representado.
em carátaf excluslvo, para a rêalizaçáo de apresenlaçôes arlisl cas, em show e,ou evenlcs,
êm qualqueÍ paÍle do têrrilório nacional e exlerior, ajustados eÍn nome do reprêsêntado, coíro
lambém o valoí do caché, númeÍo de apÍesentaçôes. local e roráÍo.

CúUSULA TEBCEIRÂ - Pslo presente, dêclarâ o representado que o r€p.esentante é o seu
único rêpresantan e êm todo tênilório nãcional e exlerior, detendo a g&lgsiggê§lg paía
contrataçâo de suas apíesenlações anísícas, podendo ajustar com terceiros as condiçóes das
mesmas, cônÍoímê aÍt.25, inciso l,l, da Lsi Fêdsral n,8.666, ds 21 de lunho de 1993 i Lei de
Licilaçóes 1. com as alteÍaçóês p6la noyâ L6i Federal nç 14.133121.

CLÁUSULA OUARTA " O presente coírtÍato e EXCLUSTV,DAOE é validâ pelo píazo ce 96

I noYonta o &ls) mesos. a conlar da data de assíralura abãixo.

CúUSULA OUINTA - Fica eleilo o ÍoÍo cenüal da cidâde de São Paulo SP para dirrnr r
quaisquâr dúvidas ou quostôês dscorrêntês do present€ inslÍumento.

E poÍ eslarem assim dê pleno acordo com as cláusulas, termos e condiçóes deste instrumenlo,
assinam o presentê em 02 I duag ) vias d6 igual isor, paía que p.oduza os seus êleitos lêgais

Sáo Paulo SP 20 de junho de 2.023

ALLAN LU|Z CARLOS DA Ji:ílii. r; '' *

CARAMASCHI: :1ri::'"*i': ,:, 
^.

2947 9981 890 r -1':' ::1' l:-l::r "
SlLVAr9a253609 '. 

.

872

EVOLUTION PBODUTOFA OE ÉVÉNTOS LÍDA
cNPJIME 33.485.058,{)001.2r

LUIZ CÁRLOS DA SILVÂ
( BANDÀ NAÇA I{EGRA _ NOME ARTiSTICO )

CPFrMÉ: !N2.536.09872
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Termo de juntada de documento:

Faço juntada de notas fiscais como referencial de
preço da banda a ser contratada, que adiante
segue:

Piracuruca-Pl, l:- ),

FRANCISCO CHAGAS SILVA
AGENT coNTRATAÇÃO

Rua Íenente Rui Brlto, 1510- Ceíttro - PÍacürucá/Píaui " 64240{00 - CNPJ: 06.553.887/0001-21 ' (86) 98893'3136 ' www.piracuruca.pi gov.br

PiftAôü'[ücA 
I



1910112024, 1303 Usuárioi 33.485.058/0001-2'l - NF-e - Nota Fiscâl Eletrônica de Sêrviços -

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAzENOA

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTÇOS - NFS-e
19t

PRESTADOR DE SERVIçOS
aPF/Cl.lP" 33.485.0581000'l -21 lrs:nçàr l,lrrr.ipa 6.258.8916
l..l,,me/Razáo Socral EVOLUTION PRODUTORA OE EVENTOS LTDA
Endêrêço AV OR CHUCRI ZAIDAN '1550, ANOAR 20 - VILA SAO FRÁNCISCO IZO - CEP: O4711-13O
N4unrÇ ipro São Paulo UF SP

TOMADOR DE SERV|çOS
ttrame/Rataa Sooal FUNDÂCAO MUNICIPAL DE ACAO CULTURÂL FMAC
aPF/CNPJ 01.834.&,5rc@íO0 lr,r. i.r,: [,] | ,-rl ri ----
Endereço Rua Molo Morais 59 - Centro - CEP: 57020330
lúun crpror Macêió UF AL E-marl divisâo.6stagio@gmail.com

INTERTUIEDIÁRIO DE SERVIçOS

Efil

cr D.qlFi

ÀLINEÂ ], !À

D.À_ REr,r_ri;Ãô A Li

§ 3", DA LEI

Nome/Razáo Socral ----

BrscRrÍurNAçÃo Dos sERvrços
snow nntÍstrco MUsrcAL cot{ o RÂçÂ NEGRÂ, pÀRÀ ÂpRESENTAÇÁO No ÀNrvERsÁRrô DA
No FVENTO MAs sAYo vERÂo 2024.
DA'|A DE 26 / 1-2 /2023,
CIDÀDE: MÀCEIO - AI.
COT.IEORME:
PROCESSO: N" 1500.133414/2023.
CoI,ITRATo : N" 825 / 2OZ 4 -
NorA DE EMPENHOi 0540 / No PE00000?/2024.
DADos BANCÁRros
BÀNCÔ ITAU 341
ÀG 8576
c/c 998 86- L

CNPJ No :33 - 485 - 05 8 /! 0 01- 21
EVO],UTTON PRODUTORÂ DE EVENTOS Í.TDÀ

oBs IMPORTANTE. **i
'EMpREsÀ,/CoNTRTBUTNTE coM BEMEEÍcro ErscAL pREVrsro Nô -Ê-RTrGo 2', PARÁGÊÀEo 1'.
IEI NÔ 14.148,/21 (PERSE), CoM Às AI.TERÀÇÓEs DA LEI N. 14.592/23.
oBs: FRESTAçÂo DE sERVrço sEH RETENÇÃo/ rNCrDÊNCrÀ DE TRTBUToS EElrEaÃrs EM p.tzi'-a
(ZERO POR CENTO) DÀ À],IQUOTA DO IRP.]. CSLL, PlS E COFINS, FREVISTÔ NO ARTIGO 4"
N" L4.1,48/21 (pERsE) . coÀ,Í As AÍ,TERAçóES DÀ rEr Nô 14.592/23.

VALOR TOTAL Do sERvlÇo = R$ 550.000,00
T_NS:, iF$l

Vâlor dú ISS ÍF$)

Códrqr] do Servrço

07218 - Rêcreaçáo e ahimaçâo, inclusivê êm fêstas ê êvêntos de qualquer natureza.
CrÉdts (R$)

0.09

OUTRAS INFORIUIAçOES
(1)EstaNFS-efor êmitida com rêspaldo nâ Lei no 14 097/2005; (2) O SS desta NFS-e é devdo FORA do Munr.rp.r de San
Pauio, (3) Esta NFS-e náo gera cródrto pois o tomador náo possu inscriçáo munrcrpal em Sâo Pallo. (4) O ISS ,leeta NFa*e sêrá
RETIDO pelo Tomador de SeMço,

rRFF (R$) CSLL (R$]

ValorTotal des DeduÇôes (R$)

0.00
Base de Cálculo (R$)

560.000,@
Al'quotã (%)

4,OO9/"

Níunrcipro da Prestaçáo do SetuiÇo

Mrçeió - AL

https://nfe.prefeitu.a.sp.gov.br/conlÍibuintê/notáprint.âspx?nf=279&inscricao=62588915&email=1&SMS=0&returnurl=nota aspx%3Íinscricao%3d6 1ll

aPFlCr,rPJ ----
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-E
1

a

ABLl

lJSs (R$i

0
Base de Ci.ul. (R$)

480.CÍtO
Mu. cip o dâ Pr€staçào do SeívÇo

a19104t2024, 12.46

:rF'].1P.

Usuário: 33.485.058/0001-21 - NF-ê - Nota Fiscát Etetrônica dê Serviços - Sá

PRESTADOR DE SERVTÇOS
aPFICNPJ 33.485.054/000't -21 nr.i!-aô kjl]n Lr Dat 6.258.a9j5
\omelRazào Socral EVOLUTION PROOI,TTORÂ DE EVEi{TOS LTOA
Endêreço AV DR CHUCRI ZAIDAN 1660, ÁNOAR 20 -V|LA SAO FRÂNC|SCO (ZO -cEp: o47.l,t-130
\1Ln rÍpLo São Paulo rF Sp

TOMADOR DE SERVTÇOS
Nômê/Razáo Soc al MUNICIPIO OE PALMEIRA DAS MISSOÉS
CPF|aNPJ 48.641.3641000'l €4 .ir,r.ç:, tv1L,' . trl
Ende.eço Pla Pra?a Nasslb Nasaif s,ln.? - cerÉro - CEP: 98300{@
N4un c pro Palmôlra daÊ Mlssõês UF RS E ma cripalmêira@gmail.com

INTERMEDIÁRIO DÊ SERVIçOS

a.

)

)

DrscRrMrNAçÃo Dos sERVrÇos
SHO!,J ÀRTÍSTICO MI,J§1.ÀL CoM o RÀÇÀ NEGRÀ, !ÀR.À À.PRESEN.IAÇÀ,, I\]o tj\7En]'l.:] L,

FÂ!MErRÀ DAs MrssôEs" No DrÀ q DE MÀro DE 21a24-

Norne/Ra!ôo So!ia

DÀTÂ DE 04105/2024.
cIDÀDE: PÀLME IRÂ DAs MIsSóE5

PRocEsso: N' 7527/2t24"
CÔNTFÀTO: N" 221/2OZ A.
NoTÀ DE EMPENHo: N" 4344/2024 "

DÀDos BANCÁRros
BANCO I'IBU 341
ÀG 85?6
c/c 99886-1
CNPiI N" :33 - 48 5 - 05 B/l1i1-27
EVOLUTION PRODUTORÀ DE EVENTOS

OBS IMPOR?ÂNTE: TTA I EMP RE SA/ CONI'R IBUI NTE COM BENETÍCIO FISCÀL FREVISTC, NO ARTIL;' :', PÀt]ÀGÂAF.i
1", ÀLÍNEÀ r, DÂ LEr No 74-148/2t (pERsE), cott Às Àr-TERÀçóEs r,À T.IrÍ No i1 \g?/ia-
oBs: pREsrÀçÀo DE sERVrÇo sEM RlrENçÁo/ r Nc rDÊNCrÀ DE TRTBUTo9 nEDEFÀrs Er'Í taÀzÀô DÀ REDUÇÂô À 0â
(ZERO POR CENTO) DÀ À],IQUOTÀ DO IRP,], CsLL, PIS E COEINS, PREVISB] NO I.RTIGO 4", § ]OI LTÀ LEI
N" L4-t4a/21 (pERsE). coH Às ÀrrERÂÇóES DÀ LEr N" 14.592/23-

VALOR TOTAL DO SERVIÇo = R$ 480.000.00

Código do Servlço
07218 - Recre inclusive em festas e eventâs de

AlÍquota (Yo)

00% 24.000
Valor A.pr,rímádo do. TrbutDs / Fnnte

0,q0

ourRAs rNFoRinaçôEs
(1)Esta NFS-e for emrida com respaldo na Le no 14 097/2005 (2) O ISS desta NFS e e devrdo FORA do llunrirp !r de 5á.
Paulo. (3) Esta NFs-e náo gera crédito pors o lomador não possr.ri inscnçáo murÍcrpal êm São Paulo 14) Ô ISS dPsta l.lF; -" .ejar
RETIDO p€lo Tomador de Sêrvço,

https://nfe.pref6itura.sp.gov.br/contdbuintê/notapíint.aspx?nf=301&inscricao=62588915&email=1&StúS=0&retumLrÍl=nota aspx%3Íinscícâo%3d6... 1t.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA IVIUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRôNICA DE SERVIÇOS - NFS-E

18t0112024. 0957 Usuáíioi 33.485.058/0001-21 - NF-e - Nota Fiscat Etetrônica dê Sorviços -

PRESTADOR DE SERVIçOS
.:PF/aNPJ 33.485.058/000í -21 trlrrçá.r h,4unri.if,a. 6.259.891.6
l.lôme/Razáo Soc al EVOLUTION PRODUTORA OE EVENTOS LTDA
Endereço AV DR CHUCRI ZAIDAN'1550, ANDAR20 - V|LA SAO FRÂNC|SCO (ZO -CEp:04711-l30
l\lLrnrc pro São Paulo : F Sp

TOMADOR DE SERVIçOS
l..lome/Razão Social SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ARíRN
aPF/CNPJ 03.591.097,/000í {2 lns.ir,r,io lvllrr crfrli ----
Endereço R Coroncl B.zerra 33 - Cidadê Alta - CEP: 59025{70
[11]nl.ipro Nâtãl llF: RN E-m6i notafiscal@rn. sêsc. com. br

INTERMEDIARIO DE SERVIÇOS
.PFlCNPJ lJome/Razào Social

otscRtMtNAÇ
PRESTAçÀO DE SERVIço AF.TÍ5TICC, DA APRESENTAçÃ

Ão Dos sERVrÇos
MUSICÀI DA BANDA RÀÇA NEGRAI
DE CÀRAÚBÀS No DIÀ 11/Ú1l2!24EDTçÁo DA EEsrÀ DB sÃo sEBAsrrÁo. wo uurtcÍÉro

N" RN-z024-CS-001-
DÀDos BANCÁRros
BÀNCO TTAU 341
AG 85?6
c/c 99a86 ',L

CNPJ N" :33.485 -058/0Í101-21
EVOIUTION PRODUTORÀ DE EVENTOS ITDA

oBs:
", 'EMPRESA/CONTRTBUTNTE COIq BENEEIC]O F]SCÀL PREVTsTO NO ÀRTTGO 2", TAPÀ]PÀF. I àL.TI\EÀ I, I,;
rEr N" 14-148/21 (pERsE), coM As AI-TERÂÇóES DÃ LE1 N' t4-592/23-
OBs: PRESTAçÁo DE sERV]Ço s EI,í RETENçÂo/ INCIDÊNCIÀ DE TRIBUTo5 FEDERÀ]s EM RÀ:Ào DA REDI.IçÁo À .I.'
(ZERO POR CENTO) DA ÀÍ-ÍQUCÍTÀ DO TRP.]. CsLtI PIS E COFINS' PREVTSTO NÔ ÀRTTGO 4" § 3"' DA LEf
N" 74-tqa/27 (pERsE) . cor4 Às ÀLTERÀçôES DÀ rEr N" 14.592/23.

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 550.000.00
PtSrPÀsEP (R$)

Código do Selvço
072'18 - Rccreaçào a animação, inclusive em festas a eventos dô qualquêr natureza

Va Dr do ISS (R$)

27.5ú
Va{oÍ Aproxrrnado dos Tr bulos / Fonte

000

OUTRAS INFORMAçÕES
(1) Esta NFS-e foi emrtrda com respaldo na Ler rf 14 097/2005: (2) O SS desta NFS-e é devrdo FORA do lúur ülpro de Sáo
Pauio, (3) Esta NFS-e náo gera crédrto pois o tomador náo possur rnscriçào nrun crpa ern Sá( F'aulo (4) ri S'l desta NJF'--É eero
RETIDO pe o Tomador de Serviço:

rNSS {R$) IRRF (R$) csLL (R$) coF Ns (R$)

Valor Íotal das Deduçóes (R§)

0.00
Base de Cálculo (R$)

550.@0,00
A iquota (%)

5,00%
lvunLcipro da PrestaÇáo do Serv ço

Caraúbâs - RN
Número lnscnçáo da Obra

httpsr//nfs.prsÍeitura.sp.gov.br/contibuintê/notaprint.aspx?nf=278&insc.ica0=62588915&email=1&StüS=0&relumuÍl=notaâspxTo3finscncao%3d6.. 1t1
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Relatório de Prestação de Serviço
Cliente: lnfinit Music - Raça Negra

Ações realizadas - Textos + ldeias para a banda Raça Negra - Agosto de 2017

SHOW BUSINESS
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Textos + ldeias

Silvia Colmenero

São Paulo, atosto 2017
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Raça Negra

Comoilado de dezembro

- É De Casa: httos://globoplay-olobo.com/v/121 63136/

-1

.1926651

-httDS://leonardoconcon.com.br/cultura-e{azerlreveillon-com-raca-neqra-ultimos-convites-e-viÍada-de-

lote-de-camarote/

m-Ílorianopolis-e-balneario-camboriu/

-hltos://www.clickcambor tl tenim en a/show sl?O23/1 2 /raca-neora-traz-sua-turne-de-40-acom.br ent

nos-oara-balneario-camboriu-258528. html

- Conexão Entrevista: ,)

- Conect TV: https:,//www.voutube.com,/watch?v=SBvSiFNhzTo

^^níiÍm.-.h^'^/ê-ê
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Raça Negra

Formada há 40 anos, a banda Raça Negra - comandada por Luiz Carlos - é responsável

por inspirar gerações. Com um repertório atemporal, náo íaltam músicas que

atravessaram gerações desde a década de 80 de uma das bandas mais queridas do

Brasil.

O grupo nasceu em São Paulo, em 1983, e for pioneiro no segmento do samba

romântico, sendo o primeiro a tocar em uma rádio FM. Responsável pela popularização

do gênero nos meios de comunicação, a banda emplacou um hrt atrás do outro e até

hoje segue atraindo público e mídia.

Em 1990, o primeiro grande sucesso da banda veio com a música "Caroline" - hit do

primeiro CD, "Raça Negra Vol 1". Na mesma década, emplacou inúmeros sucessos como

"Cigana'l "Doce Paixão", "Cheia de Manias", entre outros, e deu início a era do samba

paulista, que invadiu as rádios populares, quando a banda chegou a ter o maior cachê

cobrado por um show nacional.

Em 2012, gravaram "Raça Negra e Amigos" com participações especiars de Alexandre

Pires e Michel Teló. E, após o sucesso do álbum "O Rei do Baile", que contém releituras

das mais famosas músicas brasileiras, a banda resolveu repetir a dose de 20 12 e
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presentear seus fãs de todas as gerações lançando o 5' DVD da sua carre o "Baça

Negra e Amigos ll". Com a presenÇa de Wesley Safadão, Thiaguinho, Leonardo e outros,

o grupo conduz um show de muita interação e nostalgia, cantando seus maiores

sucessos, além de também receber no palco os hits memoráveis de seus convidados.

A cançáo "E Tarde Demais" está no Guinness (livro dos recordes) como a música mais

tocada em um único dia no mundo: 600 vezes em 20 de julho de 1995. O Raça Negra

abriu as portas para o sucesso de muitos grupos que vieram depois deles, beneÍiciando

não só eles, mas todo o segmento, inclusive carreiras 1á existentes.

A banda teve a habilidade de realizar a transição do mercado Íonográfico do vinil ao

streaming e digital. Em 2017, Luiz Carlos participou de campanha publicitária para a

marca Hershey's com versão da música "Cheia de manias" em reggaeton. O hit também

virou meme pela versatilidade sonora em em brincadeiras dos internautas como na

abertura da Champions League, Nllarvel, comerciais e plantão de notícías;

Em 2022, o grupo gravou "O mundo canta Raça Negra" com cançôes inéditas e

regravações de grandes hits da carreira, ao lado de Dilsinho, Tierry, e das atraÇôes

internacionais Anselmo Ralph e Joey Montana e participação da grande Íã da banda a

atriz Juliana Paes. O repertório viajou pelos 40 anos do Raça Negra e contou com

diversos momentos especiais.

Para comemorar o marco, o comandante Luiz Carlos promoveu o navio temático ''Cheia

de Manias em Alto Mar" em 2023. Cabines esgotadas, muito samba e alegria a bordo do

MSC Preziosa, onde o cantor se apresentou e recebeu grandes atraçÕes, como Belo,

Leonardo, Menos é Mais, Fundo de Quintal e teve o encontro do Gigantes do Samba

com Raça Negra e Alexandre Pires.

Neste ano, Raça Negra circula por todo o Brasil em turnê de 40 anos. Nas redes, sào

mais de 4M de ouvintes mensais, somente "Cheia de Manias" ultrapassa .188M de plays

no Spotify, são 12M de seguidores nas redes sociais, 1.7 bilhão de visualizaçÕes no

YouTube e mais de 190M de views na hashtag #RacaNegranoTiktok.
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Ao lado d€ lulianá Paês,loÍge e Mateus, Dilsinho, TlerÍy e atraçõe5 internacionais,
Ráça Negra gÍava novo projeto

o DvD'O Mundo Conto Roço Negro' contou.om conçôes inéditos e rcqtovoções de
qrondes hits do bondo

h I t os://www. d roFbôr com/ic l1t'ol6soe nshb nnntd5 k6k 5 a7l h 7d r= 0& rlkev=sd 8vfê me-i r
{créditos Palco: Rubêns cerqueira/camano,: Rogério corulã}

Nâ última terça{eira,22 de março, o Raça Negra subiu ao pàlco da Arena Petry em
Élonanópoli9, e deixou o público de mais de 4 mil pessoas ern polvorosa com a

gravação do ovD 'o Mundo canta Raça Negra'. Ao todo íoram captadas 25 fairas, entre
elds sers canções rnédità9, em um pàl(o com 24 músrcos

"Vou confessar que foi muito difícil fechar essê repertóío Aíinal, são anos de estrada e

multo§ sucessos nâ nossa trajetória", confes5a Luiz Carlor que assrna a drreção adística
e do 5how ão lado do empresárlo Allan Carâmâschi.

A atrir .Julianà Pâes, ã duplâ lorge e Mateus, os cantores Dilsinho e Tieíry e as atraçôes
internacionais Anselmo Ralph e Joey Montana, participaram da gravação. Para o
projeto audiovisuâ|, que será lançado ãinda êste ano, tãmbem será divulgado um
miní documentáíio sobre a banda, com os bastidores do projeto e cenas mãr.antês da

carrelra do Ráçâ Negra.

O repertório viajou pelos 38 ânos do Raça Ne8ra e contou com diveÍsos moírentos
especiais, entre €les à partiopação deJuliana Paesdançando lindamentea faixa'Cheia
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de Manias', trilha sonora da prota8onista Maria da Paz, na nove a'a Dona do pedãço"

exibida pela Rede Globo em 2019. EmbaÍcando no astrâl de luliana Pâes, à atriz

também foi convidadâ para ser a musa de uma dãs cançôes rnédrtâs do Srupo: "Tititi
le le le".

Outra parceria que suípreendeu foi o feat. com lorge e Mateus. A banda e a dupla
goiana lá se cÍuzaÍam diversas vezes pelas estradas desse pais, mas nunca haviam
gíavado nada juntos. O Raça Negía tem uína extênsa relação coín a músrca sertanela ê

lá gravou com grandes nomes do sênero
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ÍieÍry grànd€ fã dâs músrcas e dã hr5tóriâ do Râça Negrã, particrpou com a banda dp
uma atrãção de grande repercussão nacronal, mã5 ant€s drsso o cantor baiano Já

expressava, através das Íedes sociais, slra ãdmirãção pelo Raça Negrâ e vibrou quando
v.J -u,r Ca' os Laltãndo em um thow Jma músicê sra.
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Já a conexão com Dilsinho é antrgã. O pãgodeiío expressolr, em entíevrstas, a

admirâção pela banda e de como o Raça Negía abÍru as portas paía que a nova geraçâo
pudesse inovar. Contou também que um dos seus primêúos sbows solo loi âb. ndo üm

show do Râça Negra, no Rao de lanerío.
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Para ãbrilhantêr ãrnda mars o proleto, duas ãtrações internacionars subiram ao pàl.o da

Aíena Petry para cantar ao lâdo do Raça Negra. O cãntor angolano Anselmo Ralph,
icone da música aíricanâ e o compositor e cantor de reggaeton panamenho, loey
Montana, sensação da música lât na urbana,
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7e AITERAçÃo coNTRATUAL DA soctEDADE EMpRE5ÁRrA LTMTTADA
,,EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA".

CNPJ ns 33.485.058/0001-2r

NIRE ne 35.235.512.612

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, os abaixo ãssinados

AILAN CARAMASCHI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em São Paulo-SP no dia 02/02/1982,
portador da cédula de identidade RG 26.374.683 SSP/SP e do CPF/MF 294.799.818'90, residente nà Rua

Conde de Porto Alegre, 1033 - Torre B, AP. 261, Campo Belo - Paulo/ SP - CEP 04608-001

Unico sócio componentes da sociedade empresária limitada, a qual gira nesta praça sob a

denominação social de "EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS ITDA", com sede a Avenida Doutor Chucri

Zaidan ne 1.550 - 20e Andar - Conjunto 2002 - Ediíício Capital Corpoíate Office - Vilâ Cordeiro, Estado de

São Paulo - CEP 04711-130, devidamente inscrita no CNPI sob ns 33.485.058/0001-21, com Contrato Socral

devidamente registrado na Junta comercial do Estado de São Paulo sob ne 35.235.512.612 em sessão de

29/04/2019, resolvem alterar e consolidar seu Contrato Social, nas cláusulas e nas condiçôes adiante
estipuladasl

ALTERAçÃo oE ATTVTDADÊ

CúUSULA 1. - Alteração do objeto social da sociedade unipessoal passa a ser serviços de orgãnizãçào de

Íeiras, congressos, exposições e festas (82.30-0-01); artes cênicas, espetáculos e atividades

complementares não especificadas anteriormente (90.01-9-99); produção musical (90.01-9-02);

agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (74.90 1 05); gestão dÊ

êspaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas (90.03-5-00); holdings de instituições
financeiras (54.61-1-00); atividades de gravação de som e de ediçãodemúsicâ (59.20 1 00); aluguel de

palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 17739-0-03); aluBuel de móveis,

utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (77.29-2-02); montagem e

desmonta8em de andaimes e outras estruturas temporárias (4399-1-02); atividade5 de sonorizaçâo e de

iluminação (9001-9-06)j serviços de engenharia (71.12-0-00); administração de obras i43.99-1 01);

atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente {,71,19-7-991;

aluguel de imóveis próprios {68.10-2-02)j compra e venda de imóveis próprios (6810-2/01).

ALTERAçÃO OE ENDÉREçO

CúUsULA 2! - resolve o sócio acima qualificado alterar o endereço da sede da empresa iimitada
Unipessoal para: Avenida Doutor Chucri Zaidan ne 1.550 - 20-ó Andar - Conjunto 2004 - Edlfício capital
Vila Cordeiro, Estado de São Paulo - CEP 04711-130.

CúUSULA 3a - Diânte das alterações expostas, resolve o sócio consolidar o contrato social e dar nova

redação, passando o contrato social a vigorar com a se8uinte redação:

,1

§

JUCESP

Cênú@ o Íôgistro sob o no 12ú.24A12}5 em 21llltV)23 dà mpÍêsa EVOLUÍ|ON PRODUTORA DE EVENÍOS LÍOA NIHÊ n' 35?3551?612 pÍotco!áóÕ solh . n! SPP233104ô922

sstnada .n 27 hu2a23 w MAR|A CRTSTINA FRE| - Sêqolána Gdar ÁuGntrÉç3o: 223512094 A JUCESP gaÍêntá a alt€nncrdsde do Í€grsrú É d. Csí dãô de fte ro Tecr quando

úsuall.âdô dlrotámênte no pond Úw.iu@soonline.sp.qw.br.
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coNSoUDAçÃO DO CONTRATO SOClAt DA SOCtEDADE EMpRESÁRrA LTMTTADA
.,EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA",

CNPI ne 33.485.o5AlOOOt-2r
NIRE ne 35.235.512.612

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAs FILIAIS.

ALLAN CARAMASCHI, brasileiro, solteiÍo, empresário, nascido em São Paulo SP no dia 02/02/1982,
portâdor dâ cédula de identidade RG 26.374.683 SSP/SP e do CPF/MF 294.799.a1A-90, residente nã Rua

Conde de Porto Alegre, 1033 - Torre 8, AP. 261, Campo Belo - Paulo/ 5P CEP 04608 001.

CúUSULA 1! - A sociedade Unipessoal girâ sob o nome
EVENTOS LTDA".

emp.esariàl "EVOLUTION PRODUTORA DE

CúUSUIA 2a - A sociedade unipessoàl tem sede na Avenida Doutor Chucri Zaidan ne 1.550 - 2oe Andar -
Conjunto 2004 - Edifício Capital Corporate Office - Vila Cordeiro, Estado de São Paulo - CEP 04711-130.

cúUsULA 3r - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual, desde que âprovado pêlos votos correspondentes dos sócios, no mínamo, a

três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 dê Lei n:10.406/2002.

Do oBJETo socrAL, RESpoNSAB "TDADE TÉcNrcA E ouRAçÃo.

CúUSULA 49 - A sociedade tem como objetivo social: serviços de organização de feirãs, conÉressos,

exposições e festas (82.30-0-01); artes cênicas, êspetáculos ê atividades complefi'entares não especiÍicadas

anteriormente (90.01-9-99); produção musical (90.01-9-02)j agenciame,rto de profissionais para rtlvidades
esportivas, cultuÍais e artÍsticas (74.90-1-OS); gestão de espaços para artes cêni.as espetaculos e outras
atividades artisticas (90.03-5-00); holdings de institúições financeiras (64.6r-f-00); ativrdades de Bravação
de som e de edição de música (59.20-1-00); aluguel de palcos, coberturas e outras estrutLrras de uso

temporário, exceto andaimes 17739-O.OZ!; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstrco e

pessoal; instrumentos musicais 177,29-2-O2l; montagem e desmontagem de ândaimes e outras estÍuturas
temporárias (a399-1-02); ativadades de sonorização e de iluminação (9001-9-06); serviços de engenharia
(71.12-0-00); administração de obrâ§ (43.99-1-01); atividades técnicas relacionadas à engenharia e

arquitetura não especificadas ante.iormente (7119-7-99); aluguel de imóveis proprios (68.10-2-02); compra
e venda de imóveis próprios (6810-2/01).

CúUSULA 5! - A sociedade iniciou as atiuidades 29/0412A19 com prazo de duração por tempo
indeterminado.

Do cAptrAL soctaL E DA cEssÃo F TRANSFERÊNctA oAs euorAs

CúUSULA 6ê - o Capital Social é de RS 1.O0O.oOO,Oo (um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (um

milhão) de quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente, subscrito e integralizado
neste ato em moedâ corrente do País, distribuído dâ seguinte foÍma:

{APIIAL
Rs 5.309.761,00 t00%

5.309.761 Rs 5.309.761,00 too%

Parágrafo Único - Em conformidade com a Lei 13.874 de 20 de setemb.o de 20i9, trata-sê de empresa
Unipessoal que é administrada por seu único sócio Allan Cararnaschi, prevalerendo unipessoal até o
momento quando por vontade admitir 5ócio (s).

ALLAN CARAMASCHI 5.309.761

TOÍAL

Cstúi@ o r6g:srro sb o no 1 .200.24A123-5 ên 2ot1012o23 da emp.esà ÉVOLIJTiON PFOoL]IORA DE EVE N'OS t Í oA NIRE ne 3523551261 2 prolo.o ado sob o I S PP:r331 046§12

visuãlizdo dr6t6nánt6.o pô.1â1 w lucêspônlrn6 sD.qov br

PARCENTAGEIvI
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CLÁUSULA 7ê - A responsabilidade do sócio unipessoal é restrita ao vâlor de suãs quotas respondendo
solidariamente pela integralização do capital so.ial.

CLÁUSUIA 8ê - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfeÍidas a terceiros sem o
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica asseguÍado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

DA ADMINISTRAçÃO Ê.DO PRÓ-IABORE

CúUSUIÂ 9a - A administração da sociedade empresária Limitada Unipessoal, será do sócio unipessoal

AILAN CÂRAMASCHI, acima qualificado, assinando isoladamente, com os poderes e atribuições de

íepresentâção âtiva ê passiva nâ sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto socíal, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresaíiâ1,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem cofiro onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do{s) outro(s) sócio(s).

PaÍágrafo único: No exercício da administrãção, o âdministrador terá direito a uma retiradâ mensal

a lítulo de "pró]obore", cujo valor será definido de comum acordo entre os sôcros

DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CúUSUIA 10r - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

CúUSULA 11ê - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercÍcio social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designaíão administrador (es), quando for o caso.

DO FATECIMENTO DE SÓCIO

CúUSULA 12ê - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedêde continuará sua atividade com os

herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio-

DA DECTÂRAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

CúUSULA 13! - o sócio da Sociedade Unipessoal ALTAN CARANASCHI é Administrador, declarâ sob as

penas da lei, que não estar impedido de exeícer ê administração da so.iedade, por ler especial ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as Íelações de consumo, fé pública ou propriedade.

Ruà Maícêlino Zonta, 65 - Jãrdlm Juii

wwr, comoã.tãco.tãbrl.com br
São PáLrlolsP PABX !ilj 37!6 : lC! / 1796 110

JUCESP

C6nú@ o Íeg'stro sob o.q 1.20A 21AD3-5 en 2AI1U2A23 da êmpre$ EVOLUTION PROOUTORÂ DE EVENÍOS LTDA. NIRÉ n" 35235512612, proio@laóo sób o n'SPP2331046922

as nadâ em 2?/10/2023 po MAR|A CRTSTTNA FRE r - Secreúná Gêrár. AolénhÉçáo: 223522094 A (TCESP ga.anle a allentr dade do íeEsro ê d, C6n dao ae l.te rc Íeor quanüo

vLs!rlizádo diBlâmênlê no pond Mjuespnlhê.sp.gov.br
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Coo-pacta à

CúUSULA 14. - os casos omissos
observância da Lei n:10.406/2002.

DOS CA50S OMISSOS

no presente contrato serão resolvidos em conformidade, com

DO FORO

CLÁUSULA 15n - fica eleito o foro da Comarca da cidade de São Paulo, Estado de são Paulo para o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

são Paulo, 17 de outubro de 2023

socro

ATLAN CARAMASCHI

JUCESP

C6íú@ o bgÉlo sôó ô no 1 2OO.218123-a em2Ol1Um23 óa €mp@* EVOLUÍ|ON PRODUÍORA OE EVENÍOS LTOA, NIRE n'35235512612 polocoiadÕ sL ô n'SPP2SrrÉ6922

assnadaem27l1A2O23 pd MARIA CRISÍ|NA FREI Sdelána Gml. Aule.o€ção: 223522094. A JUCESP qarã.le a allenlndad€ do regslrc e da Cei dá. dê lnle tu leri ! uaroô
visuálizado dn€lament6 ho Dond ww tú6spdhnê.sp.§ov.br.
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DECTARAçÃO
Eu, ALLAN CARAMASCHI, portador do Documento de ldentificação ns 2465490199, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF sob na 294799a1890, na qualidade de titular, sócio ou responsável iegal da empresa EVOLUTION PRODUIORA DE

EVENÍOS LTOA, DECIARO estar ciente que o ESÍASEIECIMtNTO situado nola) AVENIDA DR CHUCRI ZAIDAN, 1550 ANDAR
20 CONI 2OO4 EDlf CORPORAIÉ OFFICE - Bâirro: VltA 5AO FRANCISCO (ZONA SUL), São Pàulo - SP CEP 04711110. NÃO
PoDEú EXCRCER suas atividades sem que obtenhà o parecer municipal sobre ã viabilidade de sua Instalação e

funcionamento no locâl indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupêção do solo, posturas

municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do oecreto Estadual na 55.660/2010 e

sem que tenhâ um CERÍIFICADO Dt LICENCIAMENÍO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -

Módulo de Licenciâmento Éstaduâ1.

oêclâro âindâ êstar ciente que qualquer alteraçâo no endereço do estabelecimento, em suà âtrvrdade ou grupo de

atividade5, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedjção do Cenificâdo de licenciâmento lnlegrado,

implicâ na peÍda de suâ vâlidade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente hâbilitado, presenciâlmente e no âto da retirada dâs certidões relâtivês âo registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titulâr, sócio, ou contâbilista vinculado no Cadâstro Nãcional da Pessoâ lurídicâ (CNPI)

diretamente no site da.lucesp, âtravés do módulo de licenciàmento, mediante uso da respectiva certiíicação digital.

ALLAN CARAMASCHI (Sócio-Administrador)

2465490199

JUCESP

C.Áú@ o.êgrstro sob o n'! 1.2@,24ü2T5 en 2011012023 da ãmpr€sa EVOLUÍ|ON PROOUÍORA OE EVENToS LllJA, NIRE nq 35235512612, potomlado sob o no SPP2I3104ô92?

vlsuâlrzado drctamênte ôo poílal ww.rucesponllne sp aov. br
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

O nome indicado para assinatura, bem como seu status em 17/lO/2023 él

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Atos Contitutivos e alterações,pdf

ALLAN CARAI4ASCHI 29479981B9O 77 /t0/23 t3t3a AC SynqularlD lYultipla / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No
sPP2331046922

- -:./ Cênrf @ o r6q6tro sob o n" 1 200 248/215 êm ?0/10/2023 da sprês EVOLUTION PROOU IORA DE EVENTOS I Í DA NIRE .q 35235512612, potocoiado sôb o r' SPP233I ú46-Q22

v'sud.@do dtreu-&le no porurww r@spmllne.sp sd o'
,:..
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TERMo or erÁlrse e oecrsÃo.

Defiro a (s) solicitação (ôes), sob o (s) protocolo (s) SPP2331046922 de Alteração de Endereço, Alteração de
Atividades/Objeto e Alteração de Dados da empresa EVOI-UTION PRODUTORA DE EVENTOS LTOA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o luigador Aline BaÍbosa de Lima

lunta Comercial do Estado de São Paulo, 20/10/2023.

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800

E\te dô.rdenta Íót ôninodô dtq)talnehte pot atoe aotboso.lp Ltnó e é pónetnt.qtahte sôb ô ptatat.tô Nt sPPz31a46e).

JUCESP

Cêní@ o re96to sotr o no 1 2@.21ADyS em 2O11O12fr23 da mpies EvOfUÍlON PRO9UÍORÀ OÊ E VENÍOS LTDA NIRE n' 3523551 2612 prolacolaóo sôa ô n" SpP2:13104!j9:?

assmadâ ãm 2?/10/2023 pq MAR|A CRTSTINA FREI - S@sÉna GeBr Aut€nteÉo 22352209a AJLrCESPgaranroaalnênucdâdedoregsroedãCen'dàod€rnrerDÍeôÍqúãndo
úsualrzado drêlámônte no porLl ww.lu@sponlinê sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAçAO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS

LTDA de NIRE 352355L2612, protocolizado sob o número SPP2331046922 en 2ol7ol2o23, encontra se

registrado na JUCESP sob o número 120024a235.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: wwiqçe5ptp.gq!.b! mediante a indicação do número de autenticidade disponivel na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paolo,20/10/2023

MaÍia CÍistina Êrei, CPF: 14804696881

JUCESP

R. Guâicurúe,1394 I cEP05033{60 | Lapa,5ào Pàulo - 5P

Fone: (1113468.3080

cÊnlfcô o rêg srro sob o no 1.200.248123-5 ên 2O|1U2O23 dà oópesá EVOLUTION PROOI]iORÀ OÉ ÉVENÍOS LTOA. NIRE no 35235512612, pÍot@rado sôb Õ n! SPP233104ô922

vrsual@do d@tame.lã no porlál wwluespdl na.sp gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SEcRETARIA DE Df SFNVoLVIIVENTo FcoNÔ[,,!ICo
JUNTA CoMERCIAT Do ESTADO DE SÃo PAULo

Lz
-Tà,.tr

JUCESP

,I
il'Í

6ovttNo
DO EsIÂDO

cERTtDÃo DE tNTEtRo rEoR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

LII\4ITADA UNIPESSOAL (E P P )

1.204 248123-5 2At1Al2A23

0123:14 223522094

AUIENTICIDADE OO PRESENTE DOCUMÊNTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRONICA PODEN/ SER VERIF CADOS NO

DEREÇO WWW.JUCESPONLINÉ,SP.GOV BR

ESTA cóprA FoTAUTENTTCADA DTG|TALMENTE E ASSTNADA Et\4 2 1ot2o23 pEtÀ SE]RETÀRrA GERAL DA JUCESp [4ARlAcRrslNA
FREr, coNFoRME ART. 1" DA Mp22oo-2 DE 24108/2001, ouE rNsrrur A TNFRAESTRUTURA DE cHAVES púBLrcAS BRASTLETRAS - cp
BRASIL. EM VIGOR CONSOANTE E,C N'32 DE í 1/09/2OOí M- ART,2".

ART 1o. FtcA tNSITUiDA A TNFRAESTRUTURA DE CHAVES púBLtcAS BRASTLETRA - rcp BRASTL PARA GARANTTR AU-IÊNTrciDqDã

INTEGRIDADE E VALIDADE JURiDIcA DE DocuI\4ENf.Tos ÊM FoRMA ELETRÔNICA, DAS APLIcAÇÔES DE SUPORTE I. DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS oUE UTILIzE[.I CERTIFICADoS DIGITAIS, aEM coI\4o A REALIzAÇÃo DE TRANSAÇÕES ELETRÓNICA5 SÍ,3I.]RÀS

ULTII\1O DOCI.,JMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACIÍADA

EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LÍDA

35235512612 33.485.058/0001 21

27 t10t2023

JUCESP

Cenifico o regist.o sob o n 1 2OO 24AD,5 am 2011012A23 da empÍssa EVOLUTION PRODUÍORA OE EVEN TOS LÍDA. NIRÉ n! 35235512612, potocolâdo sob o n" SPP233104ô922

assnada 6h 27110/2023 por MARIA CR|SÍ|NA FRE| S@êléna Gerar. AulbnrrcaÇàor 223522094 A JUCE SP gãia.re a 3llen(cdade do Í€gisúo e d3 Cêí dêo de lnt o I eÕÍ cran..
v§ualizado dtrêlaménlê no pôrtel wwjú@spdline.sp.gov br

OAOOA DA EMPRÉSA

DAoos DA CERTTDÃo
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Requerimento Capa

stQ 00c

01

01

Protocolo Redesam

sPP2ll1M6922

aro(s)

Alteração de Atividades/Objeto, AlteÍâção de Endereço

EPP

AVENIDA DR CHUCRI ZAIDAN 1550

COMPLTMENÍO

ANDAR 20 CONJ 2OO4 EDIF CORPORATE

OFFICE

sÀiRRo/DrsTÂrro

vrrA sAo FÂANcrsco {zoNA sur)
04711130

MUNICIPIO

SAO PAUI-O

E.MA L

COMPACTA@COMPACTACONÍABII-,COM.BR

NúMERo ExrGÊNcrÁ Ís)

sEM ExtGÊNctA ANTERtoR

CNP] .5EDT

3}$5058000121

N fit SEDE

35235512612

DENT]aaÀÇjo oo stcNAÍaRto/Áss NANTE Do REQUERTMENTo capa

NOME: ALLAN CARAMASCHI - Sócio-Administrador

VAIORE5 RECOLHID05

DARI RS 195,28

DAnl lsento

DADOS CADASTRAIS

OÉCT,ARO, SOB AS PÉNÀ5 OA L.ÉI, QUEA' IN'OÂMÂçÕE5 CONSTANÍ'S DO R€AUERIMEÍ']TO/PÂOC'SSO SÃO €XPfi!S5ÁO DÂ VTROAOE

PARA uso Exclusrvo DAJUNTA coMERctAt" Do EsraDo DE sÁo pauro {rNCrusrvE vERso)

ililtiltilil1ililtilililil|ililt
il I ilil lilillmffi llt ilt | ill |llll I I llt I t] ilillt I I il ilil1 il lil

f :r-' ;/i Cedno o..SoL" sôà o no 1.200 24al215 €m 20110/2023 dâ ffip.ês EVOLUTION PROOUTOR^ 0É ÉVENTOS LTOA NIRE n'35235512612, pr.b.dâdÕs.tr. no SPPr331046c?;

v'suãr'ado d'€LãmF!ê -ô portalM F€sponr.ne sp gov b.

íi

llllllililllillllllllilillililflililrililililililrilflrilillrilrililr 
I

NOME EMPREsARIAL

EVOLUTION PRODUTORA DE EVENÍOS LTOA

I

I



PflEIETTUIA DA CIDÁTIE PE

sÃo PAULo \

CADASTRO INFORMATIVO NIUNICIPAL - CADI\

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municipal - CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz

Razão Social

Número de Controle

33.485.058/0000-00 Data

Hora

0310612024

12:58:51EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS
LTDA
2024-0603-027s-3942

Artigo 7o da Lei Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inêxistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentaÇão dos
documentos exigidos em ler, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria À/unicipal F azenda do t\,lunicípio de São Paulo, no endereÇo:
http://wvw.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2024-0603-027 5-3982.

A310612024 12:5851 Página 1 de 1

ÉY



JU

ffi
Í t

Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria l\,,lunicipal dê Fazenda

oeparlamento de Cadastms

FDC - Ficha de dados cadastrais

CadasÍo de ContÍibuintes lúobiliáoos-CCM

CNPJ: 33.485.058i0001-21

C C.lú:6.258 891-5

ContÍibuinte

Pessoa Jurídica

Tipo de unidade

Endereço

Baino

CEP

Telefone

lnicio de Funcionamento

Data de lnscrição

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de IPTU

Última Atualização Cadastral

Credenciamento DEC

: EVOI.UTION PROOUTORA DE EVENTOS LTDA

I Comum

: Paodutiva

; AV DR CHUCRI ZAIDAN 1550 ANDAR 20

EDIF CORPORATE OFFICE

i vrLÂ sAo rRÂNctsco (zoNA suL)

:04711-130

:(11)3796-1106

.29/04/2019

:30/04/2019

: Não consta

: Comercial

r085.656.0038-1

: o3111/2023

:30/04/20!9

coNr 2004

1de4

!
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# Prefeitura do Municipio de São Paulo

Secrelaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC " Ficha de dados cadastrais

Cadaslro de Contribuintês lúobiiiários-CClú

CNPJ: 33.485.058/0001-21

c.c [,4 6.258.891-5

4399-T i 0T

4399 1tA2

6461-1/00

6810-2i 01

6810-2t42

7490-1/05

7729 ZA2

Admiíristraçào de obras

CNAE

Tipo Data lnicro

Secundário o3t11t2023

SecLrndáílo o3t11t2023lúoniiagem e desmontagem de ândâimes e outras
estruturâs temporáriâs

Aluguel de móveis. utensilios e aparelhos de uso
domestico e pessoâl: rnslrumentos musrcars

Sec!ndáÍio 29t04t2419

Secundário

Sec!ndáíio o3t11t2023

Secundário o3t11t2023

SecLrndário o3t11t2023

03t11t2423

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
lemporário excetoandâimes

03/1

Secr.rndário 29tA4t2019

Secundárro 4311112423

1t24237739-0i 03 Secundáno

8230,0/01 Serviços de orgênização de feÍas, congressos, exposiÇões Principal
e festas

9001-9/02 Produção musical Secundário

9001-9/06 Atividadês de sonorização e de iluminaçáo Secundárlo

2910412019

'zgtoqtzotg

ia3t11t2a23

9001-9/99 Anes cênicas, espetáculos e atividacles complemelltares
não especifi câdos ântêriormente ]secundáío lwoerzorc l

5920-1i 00 Atividades de gravação de som e de edição de músicâ

7112-O140

Holdiogs de institurÇóes iinanceÍas

Comprâ ê vendâ de imóvêis próprios

Aluguel de imóveis própnos

Serviços de engenharia

7119-7 t99 Atividãdes técnicas relacionadas à engenharia e arquileiura
não especillcadas anteriormente

Agenciamento de prollssionâis para atividâdes esporlivas,
culturais e artisticas

Secundáno
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Prefeitura do Municipio de São Paulo

Secretaaaa Municrpal da Fazenda

Departamenlo de Cadâslros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Câdâstro de Contribuintes Mobiiiários-CCM

CNPJ 33 485 058/0001-21

C C M: 6 258 891-5

Código(s) de tributo(s)

Aliquota do lmposto

5

5

5

5

2

25

5

I
25

!

Qtd.AnLlncios

5

5

I

__,1
I

5

2

5

Expedida em 01/03/2024 via lnternet com base na Portana SF n' O18|2OO4. de 25 de ma.ço de 2004

A Ficha de Dados Cadastíais (FDC) tem os mesmos eíeitos da Declaraçáo Cadastral, iníormando a condição
cadastÍal mobiliárja do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), alérn de outros dados
cadastrados no órgâo fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da dala de
emissão.

TributoData de lnício

1423 43t11t2023 ]SS

152A 03/1112023 SS

i694 43111t2423 SS

:805 43t11t2A23 tss

1821 ag11t2a23 ]SS

2454 43t1112423 SS

03t11t2423 ISS

3751 29104t2419 SS

6173 29t04t2419

6777 29144t2419

6794 01to1t2422

ISS

]SS

]SS

7161 rss

7i96 4311112423 SS

7218 29104/2419

7774 ag11t2a23

ISS

iSS

7803 03t11t2423 ISS

8095 29t04t2A19 ISS

8133 29t04t2419

8168 29104t2419

8176 29t4412419

SS

rss

SS

8400 29t4412419 SS

34407 29tA412019 TFÊ

3de4
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Prefeitu.a do Municipio de São Paulo

Sêcretaria i\,4unicipal dê Fazenda

Depêrtameôto dê CadastÍos

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro cle Contribuintes ÀrobrliáÍios-CCM

CNPJ: 33.485.058/0001-21

C C.M;6.258.891-5

Código para verificação de autenlicidade: wq5z3QMm
Data de validade; 01/06/2024
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TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, dê acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os âtos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente dala, 1610512024, às 16h03, IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO

relâcionados âo CNPJ 33.485.058/0001-21 inÍormado.

Este documento foi cêrtificado digitalmente e é válido até 1610512024, às í6h03.

Para conferêncral
acesse o site https:i/www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e rnforme o código: a53830c8-2a884bd0{271 -5843535atb7

ou acesse utilizando o QR Code

t
1 ?. fw

q

t )
(
CPás

'na)\t 
oe t )Av. Rangel Pestana 315 - CentÍo'SP - CEP 01017-906

TeleÍone: (11) 3292-3266 www.tce.sp gov.bl.

t4- \l

CERTIDÃO DE APENADOS
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I I
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1110112024, 1020 aboul:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ 1110112024 às 10:20:'l'l (data e hora de Brasília).

u

ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ÇÀo
33,485.058/0001-2,1
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

29t04t2019

EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA

rco E oEscRrÇÀo DAÁÍlvroaoE EcoNÔM caPRrNcrPAL
82.30-O{1 - Sêrviços dâ oÍganização de íêirasr congrêssos, êxposiçôos ê,êstas

CÔDIGO E OESCRIÇÀO DASATIVIDADES ÉCONÔMICAS SECUNDAR]AS
il3.9g.í.1r1 - Administração dê obÍas
,13.99-í.02 - Montagam ê dosmontagom de andaimês o outras estíuluÍas temporáÍias
59.20-'1.00 -Atividadoa do gravaçâo do som e de êdição do música
&1.6't.1-00. Holdings de inatituiçóos financoirã3
68.10.2.01 - Compra e vonda do imóvois pÍópíios
68.10-2{12 - Alugu.l dê imóvêis pópÍio3
7í.12.0.00 . Sorviços de sngenharia
71.19-7-99 . Âtividados tácnicas aelacionâdas à €ngonhaÍiâ a arquitêlura não especíicadas afltêÍiormênte
7,í.90-1-lr5 - Agonciamônto de profissionais para atividades esportivas, culturais 6 aÉísticat
77.29-242 - AllJgvel dê móvêis, utensílios e epaí6lhos de uso doméstico e p€ssoâl; instÍumentos mus,cais
77.39{{13 - Aluguêl de palcos, cobortuGs o outras ostÍuturas d6 uso temporáÍio, êxceto andeimes
90,01.9.112 . Produção mu8ical
90.01.9.06 . Atividados de sonorização e do ilumineção
90.01.9.99 . AÍes cônicas, ospotáculoa o âtividades complem€nlares não ospeciÍicadas ânteriormênto

cóo co E DESCRTÇÁo oa NAIURÉZAJURlorcA
206-2 . Sociêdadê Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV OR CHUCRT ZAtOAti
COMPLEMENTO

ANOAR 20 CONJ 2O(N EDIF CORPORATE
OFFICE

vrLÂ sao FRANcrsco (zoNA
suL)

MUN]CIPIO

SAO PAULO

ENDER€ÇO ELEÍRÔN ICO

COÍTIPACTA@COMPACTACONTABIL.COM.BR (1í ) 3796-í105

S ÍUAÇÃo CADASTRAL

ATIVA
oara DA srÍr]ÁÇÀo caoasTRÁr
29rc4n019

MoÍ vo DE srÍuaÇÁo caDAslPÁL

S TUAÇÁO EsPEc AL OAÍA DA S ÍUAÇÁO ESPEC AL

aboul:blank
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHTSTÀS

Nome: EVOLUTION PRODUTORA

CNPJ: 3 3 .485 . 058/0001-21
Certidão I]'| 3 87 24883 / 2A24
Expedição : 03 / 06 / 2024 , às
vaLidade | 30/1-L/2024 - 780
de sua expedição -

DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

13 : 33 :14
(cênto e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que EvoIrIxrIoN PRODITTORÀ DE E\rENTOS LTDÀ (IÍÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNP,J sob o n" 3 3 . 4I5 . 0 5I / 0 0 01- 2l" , NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2A!l e
L3.467/20L7 / e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabj-lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a Lodos os seus e stabe lec imentos , agências ou f il-iais.
A acêitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta] do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÀO IITPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturâis e jurídicas
inadimplentes perante a ,lustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos detêrminados em lei; ou decorrenttes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
TrabâIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição J"egal, contiver forÇa executiva.

. t*.R.,
fuJ

Ru
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição!
Razão Social:
Endereço:

33.485.058/0O01-21
EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
AV DOUTOR CHUCRI ZAIDAN 1550 CJ 2OO4 20 ANDÂR / VIIÁ SAO FRÂNCISCO / SÂO
PAULO / SP / 047r1 130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8,036, dê 11 de maio de 1990, certificã que, nesta data, a empresa acima
identiflcada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçôes com
o FGTS.

Y alidadet29/O5/2124 a 27 /06/2024

Cêrtificação Número: 202405290635534482 1991

Informação obtida em 03|06/2024 13:31:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificaçâo de autenticidãde no site da Caixa: www,caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixâ.gov.bíconsultacrípages/impressao.isf 1t1

i/
I



.r (.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO q
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Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 33.485.058

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sâo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídicaifisica acima identificâda que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitidâ para pessoa juridica, a pesquisa na bâse de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão nÊgativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ sela
aquela acima informada.

Certidâo no 57 584246 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 0310612024 1336:07 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) daas, contados da emissáo.

Certidão emitida nos termos da ResoluÉo Conjunta SF-PGE n' 2, de 9 de maio de 20'13.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://wwl^l.dividaativa.pge.sp.gov.br

I
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo ê

o-
Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 33.485.058/0001-21

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no 24050040599-70

Data e hora da emissão 0210512024 17:28:54

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expediÉo

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desla certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp. gov.br

Folha 1de 1
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PREFEITURA DE
SÃo PAULo

FAZENDÀ
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZEN DA

CeÉidão Gonjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 0612258 - 2024

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:
Validade:

Tributos Abrangidos: lmposlo Sobre Seívços - lss

Taxâ d€ FiscalizâÉo de LocalizaÉo lnstalaÉo e

Íaxâ de Frscêllzaçào dê Anúncio TFA

Taxâ de Frsca[zaÇão de Esta belecimento , TFE

Taxâ de Residuos Sólidos de ServÍçôs de Saúde'

lmposto Sobre Tíansnrissão de

Ressalvado o direito de a Fazenda
que vierem a ser apuradas ou que
documento. relativas a tributos ad
l\,1unicipâ1, junto à Procuradori

33.485.058/

EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LÍDA

03t06t2024

30t11t2024

Jan/2011)

aos créditos tributáÍios i

REGULAR.

e inscreveÍ quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
a qualqueÍ tempo, inclusive em relação ao periodo contido neste

pela Sec[etâria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativâ
cípio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referênte

critos na Divida Ativa abrangidôs por esta certidão, até a presente data é

condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, no endereço
dade/secÍetarias/fazenda/

documento

A aceitação destâ
http://www.prefeitu
Qualquer rasura inva

Código dê Autenticidâdêr 148ED3C6

CeÍtidão expedida com base na Portaria Conjun|a SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, lnstruÉo Normâtivâ SF/SUREIü nc 3 de 6 de âbril de 2015.
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto dê 2010i Portaria SF no 268. de 11 de oLrtubro de 20'19 e Portafla SF n" 182.
de 04 de agoslo de 2021.

Cedrdão emitida às 13:08:36 hoías do dia 03/06/2024 (hora e data de Brasilia).

I

l

.V

I

I

Unidades Íributárias:

ccr\,1ri25889r 5 ricioâtv:2-a104/20,9íAVDRÔHUCRIZADAN 1550.CFP 14711-13C1

A autenticidadê dosta cêrtidão deveÍâ sêÍ confirmadâ nâ páqina dã sêcretâna Municipalda Fazenda http:/tu ryw.p-teleitlI4,slSey. !tl§t - -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERÁIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 33.485.058/000í -2'l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
su.,eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1 991

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificãçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t10t2014.
Emltida às 16:19:47 do dia 01 10312024 <ho.a e data de Brasilia>.
Válida até 2810812024.
Código de controle da certidáo: EsDA.AEl3E,2AFB.D971
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA OO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTTDÃO ESTADUAL DE DtSTRtBUtÇÓES CiVEIS

!:- 1

9ERT1DÃO No: 1432646

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela jnternet no site do Tribunal de Justrça

FOLHA; 'l11

A Diretoriâ de Serviço Técntco de lnformaçóes Cíveis do(a) Comarca de Sâo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçóes legais,

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuiçôes de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDtCtAtS E EXTRAJUD|C|AIS, anreriores a

0210612024, vêriÍicou NADA CONSTAR como Íéu/requerido/inteíessado em nome de

EVOLUÍ|ON PRODUTORA DE EVENTOS, CNPJ: 33.485.058100Q1-21, conÍorme indicaçáo
constante do pedido de certidáo.'*'**

Esta certidão nãô apontã ordinariamente os procêssos êm que a pessoa culo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os Íeitos com situaçáo em tÍamitaÇáo .já

cadaslÍados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de Sáo Paulo.

,, .,:. :::t :.. Â data,, de informatizaçáo de cada Comarcâ/Foro pode ser verificada no Cômunicado
SPI n' 2212019.

Esta certidão considerâ os feitos distÍibuídos na 1" lnstáncia, mesmo que esteJam em
Grau de Recurso.

Náo existê conexão com qualquer outra base de dados de instituaçáo pública ou com a
Receita Federal que verrfique a identidade do NOiilE/RAzÀO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

pessoais fornec,dos pelo pêsquisado é de responsabilidade exclusiva do

A certidão em nome de pessoa juridi<á considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariâis diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDÂ).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas

São Paulo, 3 de junho de 2024

4075999750

rüü!t!tililil!il!t!tI
PEDIDO N":

qÀr
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉB]Tos TRÀBÀLHTSTAS

NOMC: EVOLUT]ON PRODUTORA

CNPJ : 3 3 . 4I5 . 0 5 8 / 0 0 01 - 2 1

Certidão n" t 38724883/2024
Expedição: o3/06/2024, às
Validade t 3A/LL/202a - l.80
de sua expediÇão.

DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILTÀIS)

13:33;l-4
(cento e oitenta) dias, contados da data

certificâ-se que EvoLIrTroN PRODIXTORÀ DE EVENTOS LTDÀ (MÀTRrZ E FrLrÀrS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 3 3 . 4I5 . O 5I / O O O 1- 2l, , NÃo coNsTÀ como
inadimpl-ente no Banco Nacional- de Dewedores Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns-o 12 -44a/2aLi e
L3.467/2017, e no ALo O1/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇãô
a todos os seus estabel ec imentos , agências ou filiais-
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçãc de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORII{ÀçÃO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naLurâis e jurídicas
ínadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quantô às obrigaçôes
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concernence aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, e

emol"umentos ou a recolhimentos detêrminados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal , contiver força execuLiva.

I
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razáo Social:
Endereço:

33.485.058/0001-21
EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LÍDA
AV DOUÍOR CHUCRI ZÂIDAN 1550 C] 2OO4 20 ANDAR / VILA SAO FRÁNCISCO / SAO

PAULO/SPl04711-r30

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situâção regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encarqos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

validadet2g/Os/2oz4 a 27 /06/2024

Certificação Í{úmero: 202405290635534482 1991

Informação obtida em 0310612024 13:31:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estê condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa; www,caixa.gov.br

httpsr//consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao-jsÍ 1t1

I
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GOVÉRNO OO ESTADO DE SÃO PAULO

sEcRETARtA DE oESENVoLVt[,,lENTo ECoNôMtco
JUNTA COI\,IERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

(u
./z 

.

DENoMtNAçÃo aruAL:
-VOLUTION PRODUTORÂ DE EVENTOS LTDA

DENoMINAÇÓES ANTERIoRES:

ELYSION PRODUTORA SHOWS E EVENTOS LTDA

r(
\]

dtT(
GOVETNO
DO ESIADO

'JUCESP
FICHA CADÂSÍRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA oADASTRAL SIMPLIFICADA, As INFoRMAÇÔES DoS QUADROS "EMPRESA, .CAPITAL", "ENDEREÇO,. OBJETO SOCIAL E

"TITULARySÓcIoS/DIREToRIA, REFEREM.SE À SITUAÇÃo ATUAL DA ÊMPRESA, NA DATA DE EIVISSÃO DESTÉ DOCUII4ENTO

A SEGUIR, SÃo INFoRIVADoS os EXTRAToS Dos CINCo ULTIIVOS AROUIVAMENTOS REALIZADOS SE I.lOUVER

A AUÍENÍICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERA SER CONSULTADA NO SIÍE WWW JUCESPONLINE SP GOV BR

MEDTANTE o côDlco DE AUTENTtctDADE tNFoRMADo Ao FINAL DEsrÉ Doout\,1ENTo

PARA o8ÍÉR o HIsTÓRIco co[,1PLEÍo DA EI\,,tPRÊsA. coNSuLTÉ A FICHA CADASTRAL co[,PLEÍA

EMPRÉSA

TIPO LIMITADA UNIPESSOAL (E P P

NIRE N,IATRIZ

35235512612

INICIO DE ATIVIDADÉ

2810312019

oATA DA coNsÍtrurÇÁo

29t04t2019

EMtssÃo

28t1212023 12:22 25

CNPJ

33 485.0s8/0001-21

INSCRIÇAO ESTADUAL

CAPITAL

R$ 5.309.761.00 (crNco MtLHôES, TREZENToS E NovE MrL SETECENToS E sEssÊNTA E uM REAIs)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA DR CHUCRI ZAIDAN lNUtúERo 1550

RRO: VILA SAO FRANCISCO COI\,lPLEMENTO ANDAR 20

MUNrcíPio: sAo PAULo lcEP 047r 130 UF SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÁo DE FEIRAS, CoNGRESSoS, ExPoSIÇÔES E FESTAS

MONTAGEI\4 E DESMONIAGEM DE ANDAIMÉS E OUTRAS ESÍRUTURAS TEI\,1PORÂRIAS

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃo DT SoM T DT TDIÇÃo DL MÚSICA

HoLDTNGS DE rNSTrrurÇÕÊs FTNANCETRAS

coMpRA E vENDA DE t[4ôvEts pRôpRtos

/ DIRETORIA

ALLAN CARAI\,'IASCHl, RAÇÁJCOR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRÂ, CPF 294.799.818-90, RG/RNE:2465490199 SP RESIDENTE A RUA

RUA DE coNDE PoRTo ALEGRE, 1033, cAt\,4po BELo, sAo pAULo - sp, cEp 04608 001 NA srruAÇÁo DE socro E ADMrNrsrRADoR.
ASSINANDO PELA EMPRESA, COI\4 VALoR DE PARTIcIPAÇÀo NA SoCIEDADE DE $ 5 309 761,00.

Documento Gratuito
PÍoibida a CornercializaÇão
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..t- âNUM.DOC: 067.724i22-0 SESSAO: 03/02/2022

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ALLAN CARAMASCHI, NACIONAL]DADE BRASILEIRA RAÇÊJCOR: B

90. RG/RNE: 26374683 5 - SP, RESIDENTE À RUA DE CONDE PORTO ALEGRE, 1033 CAI\4PO BELO SAO

04608-001, NA S|TUAçÀO DE SÔCrO É ADI\flNTSTRADOR. ASSTNANDO PELA Er\4PRESA COrü VALOR DE

soctEDADE DÉ $ 2.000.000,00.

(

o:
C

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LILIAN DE CASSIA SANTOS, NACIONALIOADE BRASILEIRA *Çra"-*ÃoD !ARADÀ:cPF

288.414,558.37, RG/RNEi 34368606-5 . SP, RESIDENTE À ESTRADA CORONEL JOSE GLADIADOR 350, JARDII\4

sAo PAULO - Sp, CEp 05267-000, NA SIrUAÇÃO DE SÓC|O, CO[,1 VALOR DE PARTTCIPAÇÃO NA SOC]EDADE DE $ 20 000 00

CONSOLIDAÇÁO CONTRATUAL DA IUATRIZ

NUM.DOC: 198.480/22-2 SESSÃO: 13/04/2022

CONSOLIDAÇÀO CONTRATUAL DA MATRIZ

NUM.DOC: 367.264/22-5 SESSÃO: 20107/2022

CONSOL]DAÇÃO CONTRATUAL DA N,IATRIZ

NUM.Doc: 1.096.241123-7 sEssÃo:06/06/2023

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARAAVENIDA DOUTOR CHUCRI ZAIDAN. 1550, CJ 2004. VILA SAO FRANC iSCO SAO PAU

- SP, CEP 04711-Í30. , DATADA DE: 06/04/2022

;]

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.309.76,1,00 (CINCO I\4ILHÕES, TREZENTOS E NOVE [,,!IL. SEÍECENTOS E SÉSSENIA E

ut\4 REATS).

ENDEREçO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DOUTOR CHUCRIZAIDAN 15OO 2OO ANDAR, VILA SAO FRANCiSCO SAO

PAULO - SP, CEP 047'11-130. , DAIADA DE: 0110712022.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ALLAN CARAMASCHI, NACIONALIDADE BRASILEIRA RAÇpJCoRr BRANCA. CPF 294 799 81ô'
90, RG/RNE: 26374683.5 . SP, RESIDENTE À RUA DE CONOE PORTO ALEGRE, 1033 CAIVPO BELO. SAO PAULO . SP CEP

04608.001, NA SITUAÇÁO DE SÔCIO E ADMINISIRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COI,l VALOR OE PARTICIPAÇÀO NA

soctEDADE DE $ s.309.761,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDÀDE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIçOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E FESTAS, HOLDINGS DE INSTITUIÇÔES FINANCEIRÀS PRODUçÃO MUSICAL GESTÃO DE

ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETACULOS E OUTRÂS ATIVIDADES ARTiSTICAS ARTES CÊNICAS. ESPEÍÁCULOS E

ATIVIDADÊS COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE,. DATADA DÉ 01 IO7 12022.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DR CHUCRIZAIDAN. 1550, VILA SAO FRANCISCO. SAO PAULO SP,CEP
04711-130.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DR CHUCRIZAIDAN. 1550. VILA SAO FRANCISCO, SAO PAULO. SP CEP

04711-130 DAÍADA DÉ O6tO6t2023

REMANESCENÍE ALLAN CARAi,'IASCHl, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇpJCôR: BRANCA CPÊ: 294 7gg 818 90. RG/RNE

26374683.5 . SP RESIDENTE À RUA DE CONDE PORTO ALEGRE, 1033, CAI\,IPO BELO. SAO PAULO SP CEP 0.1608 COl NA

SITUAÇÃO DE SÔCIO É ADMINISTRADoR, ASSINANDO PELA EMPRESA, CoM VALoR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE 5

5 309.761.00.

NUM.DOC:'í.200.248/23-5 SESSÃO: 20/10/2023

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETo SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇoS DE oRCANIzAÇAo DT TEIRAS

CONGRÊSSOS. ÊXPOSIÇÔES E FESTAS, MONTAGEIU E DESI\,'ONTAGE[,4 DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUÍURAS

TEMPORÁRIAS, ATIVIDADES DE GRAVAçÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA HOLDINGS DE INSTITUIçOES FINANCEIRAS

COIUPRA E VENDA DE I[4ÔVEIS PRÓPRIOS.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA DATADADE: 20110/2023

ALTERAÇÂO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALLAN CARAMASCHI, NACIONALIDADE ERASILEIRA RAÇACOR: BRANCA CPF

294.799,818-90, RG/RNE: 2465490199 - SP, RES IDENTE À RUA RUA DE CONDE PORTO ALEGRE. 1033 CAÀ,1PO BELO. SAO

PAULO - SP CEP 04608-001. NA SIÍUAÇÃO DÊ SÓC|O E ADMTNTSTRADOR ASSINANDO PELA EIúPRESA COr!1 VALOR DE

PARTTCTPAÇÃO NA SOCTEDADE DE $ 5 309.761,00.

ALTERAçÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA i OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE ORGANIZÁÇÀO DE FEIRAS

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, I\,,IONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEI\,,IPORARIAS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÂO DE SOIU E DE EDIçÃO DE i,l!ÚSICA, HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

COMPRÂ E VENDA DÊ IMÔVEIS PRÓPRIOS,, DATAOA DE: 2Ol10/2023,

ENDEREÇO DASEDE ALTERADO PARAAVENIDA DR CHUCRIZAIDAN, 1550, ANDAR 20 VILA SAO FRANCISCO SAO PAULO.

sP. cEP 0471í-130.

Documento Gratuilo
Proibida a Cornercialização
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ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DR CHUCRI ZAIDAN. 1550, ANDAR 20 VILÁ SAO FRANC

SP, CEP 04711-130. , DATADA DE: 20/10/2023

FIM DAS INÊORMAÇÕES PARA NIRE: 35235512612

DATA DA ÚLTIIV]A AÍUALIZAÇÀO DA BASE DE DADOS: 28/122023

Flcha câdãskár srmprúÉdâ. oocúhenlo cêírl€do poÍ Jl.lNÍA coMERcÍAL Do ESTADo oE sÁo PAULo À Junra

C@êroddo Es!âdo d€ São Pâuô, gáEntáâ á úlên t' odadé dê6t6 dmumânto quândo v sualzado drctanEnr€ no podar

wwlu€sponlim sp gov.Ú sob onúrerode artentcidâde 227í7005 quúra-Íe@ 28 de de:erbíôce 2023 às

12:22:25

Documento Gratuito
PÍoibida a Comercialização

NiRE: 35235512612 Página 3 de 3
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Divida Ativa dÕ Estado de São Paulo

CNPJ: 33.485.058/0001 -21

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Cerlidão no 24050040599-70

Data e hora da emissáo 0210512024 17:28:54

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazênda.sp. gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

I

t
§
o.

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 33.485.058

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa juridica/física acima idenüíicada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA êmitidâ para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidáo negâtiva abrange lodos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 57584246 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 0310612024 13:36:07 (hora de BrasÍlia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitidâ nos termos dâ Rêsoluçáo Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desla certidão está condicionada á verificaÇão de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativâ.pge.sp.gov.br
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paaecen ruaÍorco

DA: Assessoria Jurídicê da Comissão Permanente de Licitações de piracuruca.

PARA: Comlssão Permanênte de Licitação (CPLlde Pirâcuruca.

ASSUNTO: Analise de viabilidade lurídicã quanto a contratação de apresêntação artÍstica da Banda

Raça Negra, através de inexigibilidade de licit?,!ão. .. . .

TNEXTGTBTITDADE DE LtC|TAçÃO.

PROCESSO ADM|NttTRAnVO Nc.001,0A08259170?.4.

artístico nas Festividades do Tradjcionâl Festejo da Pâdroeira Nossa Senhora do Carmo, a realizar se

. EMENTA: PREFEITURA MUNICtPAt DE PTRACURUcA-
pr, CoNÍRATAçÃO OIRETA DE SERVIçOS TÉCNTCOS

ESPECTAUZADOS. SHOW ARÍST|CO.
tÍttExtGtBlttDADE DE uctTAçÃo. LEt Ne 14.133/2021.
POSSIBITIDADE.

por inteÍmédio do ABente de Contiátação, o Sr. Fre naisco dâs Chagas Silva, motivado pêla necessidade

DE EVENTOS ITDA, inscrita no CNPJ 33.485-05a/Ooo1-2l, sediada na Av. Doutor Chucri Zeidan 1550,

Sala 204, Vilâ CordeiÍo, São Pâulo-SP, por seu rêpresêntãnte legal o Sr. Allan Cârâmaschi, portador do

CPF de n" 294.799.A78-9O, da banda Raça Ne§ra, csÍn toda â estrutura instrumental necessária para

realização de shows artístico nas Festividades do Tradicional Festejo da Padroeira Nossa SenhoÍa do

Carmo, a realizar-se dia 12 de iulho de 2024, na Praça MadÍe Gu rgel (Praça do Patronato) no município

de Piracu ruca-Pl, conforme Termo de Justificativa apresentada em anexo, do Processo Administrativo

ne 001.0008259/2024 lnexigibilidade de licitação.

A futura contratação tem por objeto contratar os serviços artísticos dâ banda Raça Negrã,

que fará partê das Festividades do Tradicional Fêstejo da Padroêira Nossa Senhora do Cêrmo, a

realizar-se dia 12 de julho de 2024, na Praça Madre Gurgel (Praça do Pãtronato) no município de

Piracuruca-Pl. A possÍvel contratação será realizada através da Secreteria Municipal de Cultura,

À.
Ru Rui R^ú§s4 :§9 - (icrr«, - tln rnrdP:éü - r4l{.rt{)úo - CN Pl rÉ.j_{ l.f,lln)rú l-l I - 1r{ ) 1.u1" I ié I - c tr s l;:::.rúLr,i.{ô!.b:

dia 12 de.iulho de 2024, na Praça Mad rê Gurgél (Praça do Patronato) no muniiípio de Piracurucâ-Pl.

Tratê-se de consuha Íormulada péh Comissão Permánente de Licitação de Piracuruca-Pl,
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LICITAÇÀo CPL P}íP-PI
N

Turismo ê oesenvolvimento Econômico ê a empresa EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTOA,

inscrita no CN PJ 33.485.058/0001-21.

O processo em análise Íoi instruÍdo com solicitação de contratação, documento de

formâlização de demanda - DFD, estudo técnico preliminar, estimâtivâ dê dêspesã, termo de

referência, termo de justificativa de inexigibilidade, proposta comercial da empresa EVOLUTION

PRODUTORA DE EVENTOS LmA, inscrita no CNPJ 33.4E5.058/OOO1-21, acompanhada de todas às

documentaçôes respectivas quanto a reguraridade jurÍdica, fiscal, atestados de capacidade tecnica que

comprovêm a fiel êxecução dos serviços pela empresa a ser contratada, bem como a comprovação de

exclusividade contínua de répresentação da bàilda Raçálilegra,'

O Parecer a seguir exposto tem a finalidade de apresentar os aspectos técnico-jurídicos

acerca das providências legais essenciais à abertura de procedimento dê inêxigibilidade para

apresentaÉes artísticas, oortanto, não submergirá em aspectos técnicos e econômicos, bem como

não Íará juÍzo de conveniência e oportunidade na referidâ contreteção. A posteriori, os auros da

cofltrãtação vieram autuado na forma do Aí. 72; inaiso ll, da Lei ne 14.133/21, parâ'ânálise e

manifestação desta Assessoria JurÍdica.

' É o que se tém a relataí. Em seguida, exara-se o opinativo e análise iurídica..

lniciâlmente, deve-se sàliêntar que, a prêsente mânif€stâção tôma por base,

exclusivamentê, as regras fixadas na legislação, em face do disposto no artlgo 53, § 4e, da Lêi ns

14.133/2021, senão veja -ros:

Art.53. Ao find da fase preparatória, o processo

ticitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico

da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante anállsê jurídicâ da contrâtação.

§x{.^.)

§ 4e Na ,orma dêste artigo, o órgão de

âssessoramento iurÍdlco da Administrâção também

realizará controle prévlo de lesal idade de contratecõês

§[!q!Ag, acoÍdos, termos de cooperação, convênios, ajustet

adesôes a atas de registro de pÍeços, outros instrumentos

congêneres e de seus termos aditivos.

c!
c
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PIRACURUCA
,dssÉssoRrlt JURTDTcA DA coÀ,írssÃo pEnl,lÁrhvre

LICITAÇÂO CPL,'PVP-PI \, ' .,
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Cabe rêgistÍar ainda quê, a referida manifestação busca apresentar uma linguagem

simples ê comprêensivel de forma clara e objetivâ, a apreciação de todos os elementos indispênsáveis

à contratação direta por inexigibilidade, com exposição dos pressupostos de fato ê de direito levados

em consideração na análise jurídica.

Não .obstante; deve-se saliêntár' guê, déterminadas observações feitas durante

manifestação d essa assessoria, não possui câráter vinculativo, sendo.formuladasem prolda segurança

da própria autoridade assessorada a quem.incumbe, dentr€ da rÂargem de discricionariedade que ihe

é conferida pela leif avaliar e acatâr, ou não, tais ponderações. FinalÍnente as questôes relacionadas à

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamêntos será de responsa bilidade exclusiva oo agêntê competeÍrte para a praüca do ato

administrâtivo.
.]. , ',:'

2.1 DA FUNDAME TAçÁO QUANTO A INEXIGIBITIDADE

O caso em questão, dispôe do inciso ll do artigo.74 da Lei ne 14.133/2021 que que será

inexequível a contratação de profissio4al artístico, aprovado pela apreciação especializada ou atrãvés

de opiniâo popular, senão vejamos:

Aft. 74. É. inexigível a licitagão quando inviável a

competiÉo, em especial nos casos ft:
I (...1

ll - contratâção de proÍissionâl do setor artístico,

diretamehte ou poi meio de êmpresário exclusivo,

des&'que consagrado pela cÍíticâ especlalizâdâ ou

pela opinião pública;

Por meio de uma simples leitura da norma, pode-se compÍeender que para a possÍvel

contrataÇão, deverá comprovar a existência de três prêssupostos legais para a regularidade da

inêxigibilidade de licitação no caso de contratação de artistas, quãis sejam: que o serviço seja de um

artista profissional; que a cootratação seja realizada diÍetamente com o artista ou através de

empresário exclusivo; e, que o ertista ou banda musical seja consagrado através de análise

especializadâ ou pela opinião publica. m
tr'5!
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O primeiro ponto a ser avêÍiguado é se o artista ou a banda a ser contratado é de fato

um profissionâl expêrientê e do ramo musical, logo exclui-se a possibilidade de contratações diretas

de artistas amadorês. Apenas proÍissionais, estabelecidos pelos parâmêtros êxistentes em cada

ãtividãde, podem ser contratados com base na norma supramencionada.

O saudoso e grande m€stre Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, nem sua obra "Contratação

Direta sem Licitaçãg", Ed, Fórum,.6a ed, pp. 726, nos trouxe a definição de artistica, bem como os

requisitos necessários para comprovar o profissionalismo:

"Artisto, nos termos da lei, é o profissional que crio, ínterpretd ou executo obro de coróter

culturol de qualquer notureza, poro efeito de exiblção oú divutgoção públtco, por meios de comunicdçõo

de mosso ou em locois onde se realizam espetáculos de diversõo público."

',r' ,'.: A.noúna regulamentadora é bem clara e autoêxplicâtivã; quíndo.afirma qoe para a

contratação ser válida e cumprir com os requisitos da lei, teÍá que ser somente com artistas

proflssionais, eliminando assim, qualquer possibilidade de uma contratação diretâ com emadores ou

aventureiros.

No segundo ponto, o regulãmento cite a iontrâtação dirêtemêáte com o próprio artiste

ou através de empresário desde que tenha exclusividade permanente ou contínua de Íepresentação,

no ÊaÍs oi-r em Estâdo êlpecíÍico, do profissional do setor ãrlíitico, afãaitêda à prisibilidade de

contrátaçâo dÍieta.por inexigibilidade por meio de.êmpresário com representação restrita a evento ou

locãl específico.

.: . Ofribunat de Coatas dl União já'se manifestou.acerca do assunto, vejamos:

Contrataçâo direta. lnexigibilidade. Artistas consagrados. Nâ contratâção direta

de artistas consagrados. com base no art- 25, inciso lll, dâ Lêi 8.666/93, pôr meio

de intêrmediários ou representaátes, deve ser apresentadâ cópia do contrato,

regisÍado em cârtórió, de exaiusividade dos artistas com o empresário

contratado. O contratd de exclusividade difere da autorização que dá

exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas

e é restrita à localidade do evento, a qual não se presta para fundamentar a

inexigibílidade. Acôtdáo *2/2074-Primeira Câmara (Representação, Relator

Ministro Valmir campelo).

Em endamento, cumpre registrer que o próprio Tribunal de Contas do Estado do Piauí,

se posicionou sobre o assunto conforme Acórdão ne o12/2o2ll

lli:,i r ltlj \1i:\:itt1t i-r:
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LICITAçÃO. DECRETAçÃO OE EMERGÊNCIA. PROCESSOS DE INEXIGBILIDADE E

DISPENSA DE LrCrrAçÃO. CONTRATAÇÃO DE BANDAS e reSte. rneUOe À

LICITAÇÃo. PROCEDÊNCIA. 1. A contrãtação d€ profissioneis do setor artÍstico

tem caráter personalíssimo e, portanto, não pode extravasaa as disposiçóes do

art. 25, lll da lei 8.666/93, ou sej'a, contratãção diÍêta com o profissional ou

contratàÉo êtravés'dê êmÉresáÍio exclusivo, não temporário e comprovada

consagração ÉeÍa crítica e5pecializada ou pela opinião pública. (Denúncia.

,Proceiso TC|02V426/2017. .:- Belator: Cons.. Kleber Dantas Eulálio. Primeira

.Câmârâ. Unânimé . Acórdão ns 07212021 publicado no DOE/TCE-Pl e 035/202L\.

Dessa forma, é ímprescindivel a comprovação de exclusividãde do empresário, sela

através de.contrato, declaração, carta contrato eu outro documento que confirme a exclusividade

permânent€ ou contÍnua êm todo o Peís ou na Região/Estado do afiista, lembrando que a

exclusividade adstrita ao evento ou local especíÍico não será validada.

O terceiro ponto, trata-se da consagração artística e op nião popular, rêquisito quê

Quando se fala em artistica consagrado pela critica especializada ou opinião pública,

sig*iflcà diààr (ue para íins legais, não haverá difeénça entre um cantor sertanejo dê sucesso nacional

com uma !upl9 de cantoíes de um deteimíÁado interior de um estado brasileiro.. É permitida a

contrataçã9, por inexigibilidade,.,de artista consagrado em deJerminada regiãq do país, pelo público

daquelê local, ijesde que aquele artista tenha aprovação da crítica especializada.

Percebe-se, pois, gue a inviabilidade de comp€tição decorre de circunstâncias êxtrê

normâtivas, característica está inerente à inexigibilidâde de licitaçâo. De tal maneira. tem-se que as

situaçõês que ensejam tal espécie êxcludentê do certem€ licitatoíio não se exaurem nos incisos do

aítigo 74 da Lei ne 14.73312O2f, os quâis trâtam dê hipóteses meramente exemplificativas. lsso

porque, analisando os documentos acostados, bem como a 'vida' pregressa da Banda Artística, suas

músicas e sucessos, constata-se que outra conclusão não se chega senão a qüe reconheça pelo

entendimento de que o serviço oferecido é de notória qualidade especialidadê técnica artística.

2.2 DA ESTIMATIVA OA DESPESA

Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que a inexigibilidade de licitação é

utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em que e

administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu
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hipóteses legais êm rol exemplificâtivo. Ainda assim, por se tratar de procedimento em que não há

viabilídade compêtitivâ, o Gestor deverá justificar os preços, identificando os valores do cachê da

banda ou artista â ser contratado, devendo comparar o valor proposto pâra a contratação com os

valores prâticados pêlos artistas em contrataçõ€s semelhantes, no periodo de até 1 (um) ano contados

da contratação pretendida, nos termos do art. 23, §4p da Lei 14.133/2021.

Desse modti, é irnportantê:de§tâôar"que a, falta' da justificativa de preços tém sido

motivo de julBamento pela iíretularidade de tais contratações quando ausente ou insuficiente, senão

veiamos:

EtvtEf,tTA: INEXIG,BILiDADE D€ -LI,CITAçÃo CONIRATO, SHOW ABTíSTICO. FALHA

ATRELAOA À EXCLUSIVIDADE EMPRESARIAL E PREçO,.MATÉR'A NNEGUIAR.

O exame minucioso de todo o processodo indrca que a mdtério nõo comporto

julgomento Íovaçável.A jurisptu#ncid destã Corte ocerco dd mdtério tem evoluído no

sentido de ocompanhar o reolidãde desse segmento de mercodo, sendo aceitóvel o

comprovaçõo de exclusividode poro fins de contratdçõ.a de show ortistico por

inexigibílídade de licitaçõo por meio de cofto de exclusividade poro data e locol

específicos, desde que cumpridos os demois Íequisitos legois. No prcsente coso, o

ousência de quaisquer documentos que comprovem que o dupla de orttstos controtodo

praticou volores conipdtíveÍs coú o ojustodo paro shows em epoco coàtemitorônea e

eventos semelhantes impede o relevdmento. do questão da exclusividade. Em foce do

exposto, voto pelo irregularidode da ihexigibilidode de licitdçdo e do contrato e pela

Íleqolidode dos otos oÍdenadores dos despesos, com o ocionomento dos incisos xV e

xxvlt'do ottigo 2e do Lei Orgônico desta Cotte. (TCE/SP, TC-015o37. 9.16-7, 2-o

càmdra, Rel. Cons. Antonio Corlos dos Sontos, j. 16/07/201g).

Sobre a necessidade da justiÍicativa do preço a ser contratado, leciona o grande

doutrinador Marçal Justen Filho4:

A rozoabilidode do preço deveró ser verilícodo em função da atividade anterior e Íuturo

do próprio portícular. O contrcto com d Administraçõo Público deveró ser praticado em

condições econômícas similores com os odotodas pelo particulor pdrs o testonte de

sua atividode proÍissionol. Nõo e odmissível que o porticular, prevalecendo-se do

necessidode público e do dusêncio de outros competidotes, eleve os valores

contrdtudis. \o
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Por precaução, recomendo que seiâ juntade aos autos do processo em epígrafe, no

mÍnimo, 3 (três) notas fiscais, nos termos do ãrt. 23, §4e da Lei !4.f331212f, aplicando, por analogia,

o inciso lV do §3e do art.23 da mesma noÍma regulamentadora.

Compreêndê-se que na inexigibilidade de licitação os valores apresentados são

comparados com os dos próprios aúistas em ..contratações anteriores, em decorrência da

impossibilidade de disputa.

N

Quanto a.publicidade da contratação, é importante safutaÍ quê, a nova |ei de licitações

determina que a publicidade do ato quê auloriza a,contraiação diretê ou o extrato decorrente do

contrato.por meio do Portal Naclonal de Con.trataçô.es Públicas, além disso no Art, 72, da Lei

14.133/2021, em seu Parágrafo único, impõe obrigatoriamente a divulgação e manutenção desses atos

à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

- Ántês dê concluir, 'aumpre esclâti*êr que, apoiado nos sábios enslnârnentos do

doutrinadoí HELY TOPES MEIRELLES, todâs as consideraçôes aqui expostas, trata-se dê umê opinião

técnica, de caráter meramentê opinãtivo, não vinculando a Administração ou aos particulares à sLa

moüração ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, então, o que subsiste como ato

administrativo não é o parecer, mâs, sim, o ato de sua aprovação ou ratificação por quem o solicitou.

... Por todo o exposto, após exâme das peças que integÍa o Processo ne 001.0008259/2024,

poí estã Assessoria Jurídica, observadas as formalidades da. fase interna e externa do processo de

contratação pública, em especial devidamente iustificada a escolha do fornecedor e do preço,

atendêndo âos ditamês do art.72 do referido diploma legal, não configura ofênsa a Lei Federal n"

14.133 de 1" de abril de 2027 a contratação direta dos serviços, considerando a expressa autorização

legislativa no sentido da licitação ser anexigivel em face da inviabilidade de competição.

Diante disso, OPINA-SE pela viabilidade jurídice de contrâtação direta, mediante

inexigibilidade de licitação, da empresa EVoLUTION PRODUTORA DE EVENToS LTDA, inscrita no CNPJ

33.485.058/0001-21, representante exclusiva para execução dos serviços de show artístico da banda

Raça Negra no dia 12 de julho de 2024, nas Festividades do Tradicional Festejo da Padroeirâ Nossa

Senhora do Carmo, na Praça Madrê Gurgel (Praçâ do Patronato) no município de PiÍacuruca-Pl, visto
N
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que, preenchidos os requisitos dispostos no art.74, ll, da Lei n'14.133/21, tratando-se contrateção de

profassional do setor artístico.

Êste é o parecêr jurídico, o quâl submeto à apreciação e consideraçõês das autoridades

competentes.
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Pirâcuruca-Pl, 19 de iunho de 2024.

JAMESRODRIGUES AssinadodeÍormadisitalporDos illi:i,?,'fl:y;,"??'
SANTOS:991 44301 391 Dados: 2024.0ó.1e 10:3ó:48 -03'oo'

lames RodÍiguês dos Santós

.., Assq:rsor lurídico dt CPL/CMF-PI
OAB/PI ne 8424.
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REFERÊNctA: pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne 001.ooo825g/zoz4.

rNExrGrBruDADE DE LtctrAçÃo 014/2024

FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAçÃO: Art. 74, I da Lei ne r4.133/2\2t

OBJETO: Contratação, através de representante legal, da banda Raça Negra, para realização de shows

artístico nas Festividades do Tradicional Festejo da Padroeira Nossa Senhora do Carmo, a realizar se

dia 12 de julho de 2024, na Prcça Madre Gurgel (Praça do Patronato) no município de Piracuruca-Pl.

O llmo. Senhor Gerson Ferreira de Brito, Secretário Municipalde Cultura, Turismo e Desenvolvimento

Econômico ordenador de despesa das contas de gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo

com o que dêtermina o Artigó 72, parágíafo único da Lei Federal n" 14.133/21e, considerando o que

consta no P.ocesso Administrativo ne 001.0008259/2024, i{OMOLOGA o processo dê contratâção

direta através da lnexigibilidade de Licitação. com fundamento no Art.74,ll da Lei n-" 14.133 /2021,
e nos docum€ntos acostados aos autos, para Contratação, através de representante legal, da banda

Raça Negra, para realização de shows artístico nas Festividades do Trâdicional Festejo da Padroeira

Nossa Senhora do Carmo, a realizar-se dia 12 de lulho de 2024, na Praça Madre Gurgel (Praça do

Patronato) no municÍpio de Piracuruca-Pl. A ser executado pela ernpresa EVOLUTION PRODUIORA

DE EVENTOS LTDA, insffita no CNPJ 33.485.05810001-21, sêdiada na Av. Doutor ChucriZaidan 155C,

Safa 204, Vilâ Cordêiro, 5ão Paulo-SP, pelo valor gtobal de RS a5O.00O,00 (qudtrocentos e cinquento

mil reois], determinando que se proceda a-formalização do contrato, bem como sêja realizada a

publicação do presente ato e do extrato do contrato na imprensa oficial e disponibilizado inteiro teor

do processo no sitio eletrônico oficial dô município.

Piracuruca-Pl, 18 de junho de 2024

GERSON FERREIRA DE BRTTO

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico
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coNTRATO N" 145/2024

coNTRATAçÃo DE sHow nRrísrrco MUstcÁL DA

BANDA RAÇA NEGRA, NAS FESTIVIDADES DO TRADICINAL

FEsÍEJO DA PADROEIRA, NOSSA SENHORA DO CARMO,

No MUNIcípto DE plRAcuRUcA-pt, A REAuzAR-sr DtA 12

DE JULHO DE 2024]

Aos dezenove dias do mês de.junho do ano de dôis mil e vinte e quatro, de um lado, o MUNICíP|O DE

PIRAÇURUCA-Pl, por intermédio da Secretaria Municipal de CultuÍa, Turisrno e Des. Econôrnico, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Praça José Mendes de Morais, ín, Edifício Usina de

Cultura, Centro, CNPI ns 06,553.887/OOO9-89, neste ato representado pelo llmo.5r. Gerson Ferreira

de &ito, Secretário MunicipaÍ, portador do CPF::007.3.55.803 01, no uso da.competência que lhe foi

atribuída regimentalmente e, em sequência, designadâ simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a

emprêsa EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, inscrita nó CNPJ 33.485.058/0@1-21, sediada

na Av. Doutor Chucri Zâidan 1.550, Sala 2O4, Vila Cordeiro, São Paulo-SP, por seu represêntante legal o

Sr. Allan Caramaschi, portador do CPF de n" 294.799.818-90, e daqui por diante denominada

simdesmente CONTRATADA, CELEBRAM ENTRE Sl o presente CONTRATO, por força do presente

instrumentg, conforme estabelecido na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo AdministÍativo ns

OO1.OOOS259/2024, com fundamento no Art- 74, ll da Lei ne 1,4-73312021, e suas posteriores e

mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

1. Contratação, através de reprôsentante legal, da banda Raça Negra, para realização de shows

artístico nas Festividades do Tradicional Festejo da Padroeira Nossa Senhora do Carmo, a realizar se

dia 12 de julho de 2024, com inÍcio às 22:0O horas e término às 23:30, na Praça Madrê Gurgel (Praça

do Patronato) no município de Pirêcuruca-Pl.

1.2 Para a execução do objeto anterior, a contratada sÀ compromete a executar os seguintes serviços.

b) Dia72 - 07 - 2024 - show artístico musical da Banda Raça Negra, para realização de show.

2.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do pÍesente Contrato, pelo valor total de RS

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).

2.2 O preço propoío indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de translado, encargos

trabalhistas e sociais com a mão de obra dos músicos, e equipamentos necessários à perfeita execução

piüôunúcn 
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do serviço contÍatado, ficando claro que o Município não se responsabilizará por nenhuma despesa

além da contida na proposta.

2.3 Facará por conta da CONTRATADA as despesas com âlimentação e hospedagem dos músicos e

equipe técnica de apoio.

3. L Os recursos pàra aquisição do serúiço, objeto deste Contratô, correrão à conta de Recursos

Próprios do Tesouro Municipal; sECREIARTA MUN|CIPAL DE CULTURÀ TURtsMO E DEs. EcoNoMtco;

4.1 Os serviços seÍão executados pela contratada, a qual responderá integíalmente pelas obrigações

dele decorreetes.

5.1 A vigência destê contrato será de 12O dias, €ontádos a partir da assinatura do termo contratual

no dia 12 dejulho de 2024, sendo'gue a apresentaçAo da cantora será de 01h30min (uma hora e trinta

minutos);

5.3 Se por motivo de força maior ou câso fortuito não for possível à real'zação do show na data e

horário fixado pela contratarte, será designada uma nova.dãta para apresentação da Banda

contratada, sem nenhum ônus para o lVlunicípio.

6,1Os pagamentos pelos serviços serão efetuados, pelo setor competêntê da contratante observando

o disposto neste contrato da seÉuinte forma:

6.2 o valor de RS 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) que corresponde a 50% do valor do

contrato, será pago após a assinatura do instrumento a título de sinal.

Pif;ü'ôüüüià 
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do Contrato.
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6.3 o saldo restante poderá ser pago em até 5 dias antes da data prevista para apresentação artística

ou, caso não seja dia útil, o pagamento poderá ser realizado no último dia útil que anteceder a

realizaçâo do evento.

6,4 O pagamento do sinal assegura a contratante a reserva da data, bem como a prerrogativa de adiar

a realização do evento, desde comunicada a €ontratada no prazo de até 24h da data da realização do

evento, devendo nesse caso, sei designada nova data para a apresertação artística sem que haja a

necessidade de pagamentô de indenizações ou valores âdicionaas, sendo o valor do contrato

exclusivamente o fixado no item 2.1.

6.5 As àotas fiscalsfaturas lue apresentãreiÍ incorrêções serão devolvidas à CONTRATADA e neste

caso o vencimento dar.se á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação

devidamente corrigida e Válida, não ocoriêndo neste caso, quaisquer ônus por partê dâ Administração.

6.6 Nenhum pagantênto sêrá efetuãdo aôs âdjudicãtáÍios enquanto pendente de, liguidação ou

qualquer obligaçãe financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta dê execução do

serviço.

6.7 O preço do Contraio é irreajustávê|, salvo alterações supâivenientes na legislação vigente e

dependendo da repactuação entrê CONTRÂTANIE e CONTRATADA.

7.1. Fica designado o servidor Cleyton Silva do Ámaral, portador do CPF: 035.240.614 35, como fiscal

do píesente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.

7.2 O represêntante anotará todas as ocorrâncias relacionadas com a execução

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

7.3 As decisões e providências que ultrapassareni a competéncia da fiscalização por parte do

representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

8.1 A fiscalização receberá os serviços e verificaÍa se está de acoÍdo com o Contratado:

8-2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e

segurança da contratação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pêla perfeita

execuçâo do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

& ctÁt sul-A (XTAVA - §o RECEa|MENTO DO SEfiV§O
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9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias técnicas e atestando a qualidade e segurança durante a execução

do evento;

b) Efgtuar ospagamentos dos valores.acord4dos;. ..

c) Présta os'ésclarecimento§ neaêssáiios à áecução do Contrató;

I

d) Responsabilizar-se pelas despesas com Camarim e Hospedagem.

Compête à CONTRATADA:

a)Cumprir Íielmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar informaçôes técnicas à ôntratante sempre que solicitadas;

c) Prover os custos totais da execução do serviço, executando o objeto do presente

contÍato com qualidade, bem como responsabilizar-se encargos sociais, trabalhistas e

tributários;

d) Manter, durante a vigêocia do Contrato, todas as condições exigidas paia a ha bilitação

e contratação;

e) Comparecer com antecedência de no mínimo uma hora antes do hoíário designado

para inrcio do show;

0 Responsa6ilizâr-se pela atuação efetiva dos seus profissionais, durante toda a

I]

2

execução dos serviços do objeto deste contrato,

10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a contratada às

seguintes sanções:

l) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida a prévia

defesa da CONTRATADA, aplicar as sanções sem exclusão das penalidades previstas na lei ng

L4.133/21,, sendo assegurado sempre a ampla defesa e contraditório.

1.2 Constatada âlguma irregularidade na prestação do serviço â fiscalização do contrato providenciará

a abertuÍa de processo administrativo para regular instrução das responsabilidades apuradas.

piiüôüitrjcn 
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11.1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a CONTRATADA sujeita

à multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) por hora de atraso para o início do show determinado

previamente pela contratante, sobre o valor total do Contrato, nâo ultrapassando o valor de RS

1OO.0OO,OO (cem mil reais), sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, notadamente nos seguintes

casos

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas técnicas,

deixài dê fazer a apresentação ao vivo, ou agir em desacordo com postura e decoro

exigido Éara artistas em shows de natureza pública.

c) Não realizar o show no pÍazo mÍnimo êstabelecido nesse inslrumento.

1.1..2 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou foÍça maior, nos termos

da Lei Civil. impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

11-3 - 11.3 - O atraso provocado pela CONTRATANTE, do horário fixado para o início do show (22:00

horas), é causa de automático cancelamento do show, dando o contrato administrativo por cumprido,

sem devolução dos valores recebidos pela CONTRATADA, em face da logística de outros shorvs na

sequéncia'.

12.1 À CONÍBAT'ANTE cabe rescindir o presente Termo Contratual, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial se a CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente o que foi

contratado, com o advento das consequências Contratuais e as prevrstas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) o nâo cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais com

relação às especificaçôes e normas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar o serviço;

c) Outros motivos previstos em lei na l-ei ns 14.133/21.
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13.1 Todo o processo de Contrataçâo dos serviços objeto da contratação direta estâo vinculados a

Nova Lei de Licitações e Contratos, sendo por ela regida, em todos os casos, inclusive o Contrato e

quaisquer alteraçôes que lhe venham a ocorrer subordinam-se à Lei n9 74.733/2027, bem como suas

alterações posteriores.

14-1 A CoNTRATANTE res€rva-se o diréfto dê exlgÍr ã exclusão'do Quadro de EmpÍegados da

CONÍRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que por ato inequívgço de insubordinação

mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

il::;:';;::i::::::,J:'l:::"::,ã:: l:;l'"' 
a' Mun cíp '' Ns' e dema s

14-3 O inadimplemento de quaisquEr das obiigaçôes eontratuais poderá,importâr na declaração

quaisquer ôutras sançôes prêvistas no presente Termo Contratual;

14.4 A Contratada manterá, obrigatoriamente em todà a EXECUçÃO DO CONTRATo, sua

compatibilidade com as obrigações por elas âssumidas, e exigidas na contratação como Habilitação e

Qualificação;

14.5 A Contíatada será a única responsável por danos e prejuizos que venha a causar à Cont'atante ou

15.1 Às partes Conlratantes. aceitam este instrumentô na sua totalidade e ie obrigam, por si e seus

sucessorês, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Piracuruca-Pl,

para dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual.

15.2 E por assim estarem justos e contratadoE assinam o presente Termo Contratual em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só efeito que, iuntamente com duas testemunhas idôneas, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, 19 de junho de 2024

SIGNAÍÁRIOS
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PELO CONTRATANTE PELA CONTRÂTADA
Ar rAN 'liHilx*'"{"" "
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EVOLUNON PRODUTORA DE EVENÍOS LTDA
CNPJ 33.i185.0581000í -2í

CONTRÂTAOO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
TURISMO E OES. ECONÔMICO

Pl CONTRATANTE

TESTE M UN HAS:

1")

2'l
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURÃ, TURI

DESENVOTVI MENTO ECONÔMICO

&-r)
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nereRÊNcrl: pnocEsso ADMtNtsrRATtvo ne oo1.ooo gz59 /2024

espÉCtt: corutRnto ADM|NtSÍRATtvO np t4512O24, Íirmado entre o Município de Piracuruca-

Pl, com sede na Rua Ruiqarbosa ne 289, Centro, PiÍacuruca-PÍ, C.N.P,J ne: 06.553.887/0001-21.,

através da SecretaÍia Mul|icipal de.Cuttura, T. urismq e Dêsenvolvimento Econômico e de outro
lado a empresa: EVOLUTION;PRODUTORA.DE EVENTOS LTDA, inscritâ no,CNPJ 33.485.058/0001-

21, sediada na Av. Doutor Chucri Zaidan 1550, Sala 204, Vila Cordeiro, São Paulo-SP, por seu

representante,leg?l o..Sr. Allan Caramaschi, porta-dor do ÇPF de ne'294.799.818-90. ..

droeira
(Praça

vtGÊNC|A: 120 d ias.

SIGNATÁR|oS: Pelo CoNTRATANTE, a S€detâria Municipal de cultuÍa, TúÍismo' e

Desenvolvimento Economico, ordenador de despesa das contas de gestão, o Sr. Gerson Ferreira

de Brito, Secretário Municipal, portador do CPF: 007.365.803-01 e a empresa EVOLUTION

PRODUTORA DÉ EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 33.485.05 8lOOOl-27, sediâda nâ Av. Doutor

Chucri zaidan 1550, Sala 204, Vila Cordeiro, São Paulo-SP, por seu representante legal o Si. Allân

Caramaschi, portador do CPF de n'294.799.818-90.

Piracuruca-Pl, 19 de junho de 2024.

Fernanda Sobrinho Damasceno
Presidente da CPL

I'Rt I lrl l,t{\ ÀlliNl( Ái tr: I

PIRACURUCA 
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TNEXIGIB|UDADE DE UCTTAçÃO - FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAçÃO: Art. 74, da Lei ne

14.t33/2027.

â COIITRÂTC. a:!.:

realização de

2024, na Praçrealizar-se dia 12

de Piiacuruca-Pl.

DOTAçÃO ORCÂMENTÁRlA: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; PROJEÍO ATtVTDADE 201s;

FONTE DE RECU RSO S:500/7lO; PROGRAMA DE TRABALHO: 1:392.0008.2015.
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